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O ESTADO do PARANÁ, por intermédio do DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA – DECON/SEAP, torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

1690/2022 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de 
Propostas: 

Até __ h __ min do dia __/__/____ 

Início da sessão / disputa de lances: 

__ h __ min do dia __/__/____ 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas 
as indicações de tempo constantes neste edital. 

 
1 OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto a contratação de trabalho de consultoria para apoio na inspeção, 
mediante a confecção de laudos técnicos padronizados, dos procedimentos, dados e informações 
referentes à composição do Laudo de Avaliação dos Ativos Imobilizados em Serviço, a ser apresentado 
pela Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar à Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná – Agepar, para a definição da Base de Ativos Regulatórios – BAR, referente à 2ª 
Revisão Tarifária Periódica, com a verificação da correta aplicação da metodologia aprovada pela 
Agência e dos critérios estabelecidos na legislação e regulamentos pertinentes, bem como o 
acompanhamento até o final do processo revisional, conforme condições e especificações objetivas 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, do presente edital. 

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 834.500,00 (setecentos e 
oitenta e oito mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Dotação orçamentária: 13.33.04.125.40.000.6433 
Elemento da despesa: 33903502 
Fonte: 258 

4 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
O pregão será realizado através do sistema eletrônico de licitações do Banco do Brasil. O endereço 
eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.licitacoes-e.com.br. 
O edital está disponível na internet, nas páginas www.comprasparana.pr.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Jhonatan Fioravante e equipe de apoio, designadas pela 
Resolução n.º 12.467/2021, servidores do DECON/SEAP. 
- E-mail: decondl5@seap.pr.gov.br 
- Telefone: (41) 3313-6402 
- Endereço: Rua Jacy Loureiro de Campos, s/nº – CEP 80.530-140, Curitiba / Paraná 
- O atendimento será feito no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h30 às 18h00. 

5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
 
5.1 ESCLARECIMENTOS: 
Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos e providências, que deverão ser feitos, no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do pregão, em 
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campo específico no site www.comprasparana.pr.gov.br, pelo qual serão respondidos os 
esclarecimentos solicitados. 
 
5.2 IMPUGNAÇÕES: 
Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública do pregão, em campo específico no site 
www.comprasparana.pr.gov.br, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 
01 (um) dia útil e comunicar sua decisão pelo mesmo meio eletrônico. 

 
5.3 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser: 
a) enviadas por meio eletrônico decondl5@seap.pr.gov.br, observando as regras dispostas no item 8 
das Condições Gerais do Pregão; 
b) protocoladas no protocolo da SEAP, localizada no Palácio das Araucárias, Rua Jacy Loureiro de 
Campos, s/nº – CEP 80.530-140, Curitiba/Paraná, em atenção à Divisão de Licitação/DECON. 
 
5.4 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados com o 
servidor responsável pela condução do pregão. 

6 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. 

A licitação será regida pela Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei Estadual 20.132/2020 pelo Decreto 
Estadual nº 2.474/2015, pela Lei Complementar nº 123/2006, pela Lei Federal nº 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993, demais leis estaduais e federais e decretos sobre 
licitações, bem como as suas devidas alterações. 

 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 
1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 
Não será admitida proposta acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 

2 CRITÉRIO DE DISPUTA: 
Na fase de disputa, o critério no sistema de compras eletrônicas é o valor máximo global do lote, fixado 
no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) 
fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão desclassificados. 

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
O prazo de validade das propostas, que deverão constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo 
III), não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 

4 VIGÊNCIA: 
O Contrato terá vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, compreendidos entre a data de assinatura do 
contrato e o termo final constante no contrato, sendo 2 (dois) meses para a execução dos serviços e 04 
(quatro) meses para eventuais ajustes e correções que se fizerem necessários, conforme Cronograma 
Físico preliminarmente proposto pela AGEPAR (Anexo 5 – Cronograma Físico), podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 103 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

5 GARANTIA: 
Será exigida garantia da execução do Contrato, na forma da cláusula 11 da Minuta de Contrato (Anexo 
VII). 

6 CONSÓRCIO: 
Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições do art. 79 
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da Lei Estadual n.º 15.608/2007 e aquelas estabelecidas neste edital, conforme justificativa técnica e 
econômica constante do procedimento administrativo. 
6.1 As empresas consorciadas deverão ter objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

6.2 No prazo do Item 4.4 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico, o arrematante entregará, junto 
com os demais documentos: 

a) o compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do 
objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 
b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às 
condições de liderança, fixadas neste edital. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a 
liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
6.3 Os Documentos de Habilitação (Anexo II) deverão ser apresentados por parte de cada consorciado, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, também na proporção de sua respectiva participação. 
6.4 A empresa consorciada está impedida de participar desta licitação através de mais de um consórcio 
ou isoladamente, inclusive na condição de subcontratada de outra licitante. 
6.5 Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 
6.6 A alterarão da constituição ou da composição do consórcio depende de prévia e expressa 
autorização da Contratante, mantidas as premissas que asseguram a habilitação da(s) consorciada(s) e 
do consórcio. 
6.7 A empresa líder será a representante do consórcio perante a Contratante e deverá subscrever a 
proposta de preços, em nome do consórcio.  
6.8 Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da execução, 
quando exigida.  
6.9 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitado, até sua aceitação definitiva. 
6.10 Os consorciados não poderão constituir nova pessoa jurídica, nem adotar denominação própria 
diversa de seus integrantes. 
6.11 Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores,  
responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de 
outra empresa consorciada. 
6.12 Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do 
compromisso. 

7 ANEXOS: 
 Anexo I - Termo de Referência; 
 Anexo I.I – Formulários (em formato de planilha eletrônica); 
 Anexo I.II – Lista de tipos de ativos (em formato de planilha eletrônica); 
 Anexo I.III – Lista de Municípios (em formato de planilha eletrônica); 
 Anexo I.IV – Lista de ativos (em formato de planilha eletrônica); 
 Anexo I.V – Cronograma físico preliminar. 
 Anexo II – Documentos de Habilitação; 
 Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 
 Anexo IV – Modelo de Procuração; 
 Anexo V - Modelo de Declaração; 
 Anexo VI - Local(is) da Prestação dos Serviços; 
 Anexo VII – Minuta de Contrato. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
1.1 O pregão será realizado por meio da internet, através do sistema eletrônico do Banco do Brasil, na 
página www.licitacoes-e.com.br. 
1.2 O pregão será conduzido por servidor público denominado pregoeiro, mediante a inserção e o 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema eletrônico do Banco do Brasil. 

1.3 O pregoeiro exercerá as atribuições previstas no artigo 48 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter 
chave de identificação e senha pessoal do sistema eletrônico do Banco do Brasil, conforme instruções 
que podem ser obtidas na página www.licitacoes-e.com.br ou no portal www.bb.com.br ou, ainda, 
através dos telefones 3003-0500 para Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0500 para demais 
localidades (suporte técnico). 

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico do Banco do 
Brasil implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar da licitação pessoas físicas ou jurídicas com ramo de atuação pertinente ao 
objeto da licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal 
do sistema eletrônico do Banco do Brasil, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A. 

2.3 Recomenda-se também a prévia inscrição no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná (CFPR), por intermédio do portal de compras do Governo do Estado do Paraná 
(www.comprasparana.pr.gov.br), nos termos do Decreto Estadual n.º 9.762/2013. 

2.4 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

2.4.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
qualquer esfera da Administração Pública; 

2.4.2 estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária em âmbito estadual; 

2.4.3 estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar, aplicada no âmbito estadual, com base 
no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

2.4.4 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme itens 2.4.1 e 2.4.2, enquanto 
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a 
constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

2.4.5 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.4.3; 

2.4.6 não funcionem no País, se encontrem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, bem 
como as pessoas físicas sob insolvência; 

2.4.7 um de seus sócios ou administradores seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público pertencente aos 
quadros do Governo do Estado do Paraná; 

2.4.8 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como 
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente. 

2.4.8.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

2.5 A participação nesta licitação implica a aceitação das condições estabelecidas no edital e na 
legislação aplicável. 
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2.6 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação 
fixadas no edital. 

2.7 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 

3 PROPOSTA INICIAL 

3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico: 

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas 
no edital; 

3.1.2 a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte para usufruir dos benefícios da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada através de formulário eletrônico no sistema  
eletrônico no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital. 

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o 
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou 
desistência da(s) proposta(s). 

3.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
especialmente no tocante ao preço máximo fixado. 

3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance.  

 

4 A SESSÃO PÚBLICA 

4.1 No dia e horário previstos no edital, terá início a sessão pública na internet, com a divulgação das 
propostas de preço. 

4.1.1 Os licitantes participarão da sessão pública com o uso da chave de acesso e senha do sistema  
eletrônico do Banco do Brasil. 

4.2 O pregoeiro avaliará e desclassificará as propostas que não estejam de acordo com os requisitos do 
edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

4.2.1 As propostas deverão ser ofertadas conforme critério de disputa estabelecido no item 2 das 
Condições Específicas do Pregão. 

4.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

4.3 Classificadas as propostas, os licitantes poderão ofertar lances através do sistema eletrônico. 

4.3.1 A cada lance ofertado, os licitantes conectados ao sistema serão informados em tempo real do 
recebimento, horário de registro e valor, sem identificação do autor do lance. 

4.3.2 Não serão aceitos lances de mesmo valor, prevalecendo o primeiro registrado. 

4.3.3 Os licitantes poderão ofertar lance com valor superior aos lances registrados, desde que inferior 
ao seu próprio lance anterior. 

4.3.4 O pregoeiro encerrará o tempo normal de disputa mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente, a partir do qual correrá prazo de até trinta minutos (tempo randômico) para o 
encerramento da recepção de lances. 

4.3.5 Encerrada a fase competitiva, o pregoeiro, se for o caso previsto no item 7 deste edital, convocará, 
sucessivamente, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada para que, no prazo 
decadencial de cinco minutos, oferte lance de preço inferior ao do primeiro colocado. 

4.3.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro, sempre que possível, 
encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento. 
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4.3.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

4.4 Encerrada a disputa, o arrematante entregará, no prazo de 02 (dois) dias úteis, os documentos 
mencionados nos itens 4.4.1 a 4.4.4, para o seguinte endereço: 

Rua: Jacy Loureiro de Campos s/nº, 3º andar, Ala A - Palácio das Araucárias 

Bairro: Centro Cívico 

Cidade: Curitiba/Paraná 

CEP: 80530-140 

Aos cuidados: DECON/Divisão de Licitação  

4.4.1 Os documentos de habilitação (Anexo II); 

4.4.2 O descritivo da proposta (Anexo III); 

4.4.3 A procuração, quando for o caso, e identificação (RG) do representante do licitante no pregão 
(Anexo IV); 

4.4.4 A declaração do Anexo V. 

4.4.5 Os documentos mencionados nos itens 4.4.1 a 4.4.4 poderão ser encaminhados por e-mail 
(decondl5@seap.pr.gov.br) ou através do sistema do Banco do Brasil. 

4.4.5.1 Caso os licitantes optem pelo envio documentos mencionados nos itens 4.4.1 a 4.4.4 por meio 
eletrônico, terão até 2 (dois) dias úteis para o envio postal do documento original com o mesmo teor, 
contados após o respectivo envio do documento eletronicamente, salvo se for possível conferir sua 
autenticidade eletronicamente. 

4.4.6 Os documentos mencionados nos itens 4.4.1 a 4.4.4 serão disponibilizados no site do Compras, 
visto a indispensabilidade da divulgação destes dados, em virtude do inciso VI, art. 7º da Lei nº 
12.527/11- Lei de acesso a Informação. 

4.5 Recebidos os documentos, o pregoeiro examinará o descritivo das propostas e as condições de 
habilitação do arrematante. 

4.6 Se a proposta não for aceitável ou não forem atendidas as condições de habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

4.7 Constatando-se o atendimento às exigências fixadas no Edital, o pregoeiro declarará o vencedor. 

4.8 No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do pregão, e 
permanecendo o mesmo acessível aos licitantes, a etapa terá continuidade para a recepção de lances, 
devendo o pregoeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

4.8.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício no dia e horário previamente fixados no sistema eletrônico. 

 

5 O JULGAMENTO 

5.1 As propostas que atenderem as especificações do Edital serão classificadas de acordo com o 
menor preço. 

5.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital, com preço(s) em 
desacordo com o critério de aceitabilidade fixado no Edital ou com preço(s) manifestamente 
inexequível(is), comparado(s) aos preços de mercado. 

5.2.1 Não serão aceitas as propostas acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados no 
Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 

5.2.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado dos insumos, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração.  
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5.2.2.1 A Administração poderá determinar que o licitante demonstre, por meio de planilhas, que os 
preços constantes de sua proposta estão fundamentados nos custos de mercado dos insumos e em 
coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto a ser contratado.  

5.3 Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, às 
microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem regularmente essa 
condição. 

5.3.1 Decairá do direito aos benefícios de que trata o item 5.3 a licitante que não se identificar como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no campo próprio do sistema de compras eletrônicas. 

5.4 Nos termos do Decreto Estadual nº 2.474/2015, para a contratação de serviços comuns de 
informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei nº 8.248/1991, será assegurado o direito de 
preferência previsto no seu artigo 3º. 

5.4.1 Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248/1991 e do Decreto Estadual nº 2.474/2015, as licitantes qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174/2010, 
terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma 
situação. 

 

6 DESCRITIVO DA PROPOSTA 

6.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, em uma via, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ, assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) 
e deverá conter, de acordo com o modelo definido no edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o 
nome empresarial completo da licitante, a descrição do serviço ofertado para cada item e/ou lote da 
licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente 
nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 

6.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de 
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 
reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 

6.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar diligência visando 
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade 
jurídica. 

6.1.3 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.  

 
7 DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
7.1 Deverão ser observadas as disposições da Lei Complementar n° 123/2006 – Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
7.2 Em relação à disputa dos lotes, será considerado empate quando as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
7.2.1 Neste caso, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada arrematante do lote, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
7.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 
7.2.3 Não ocorrendo a arrematação do lote pela microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
dos itens anteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de 
empate prevista do item 7.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
7.2.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem na situação de empate prevista do item 7.2, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.2.5 Não existindo a situação de empate prevista do item 7.2, o licitante originalmente classificado em 
primeiro lugar será declarado arrematante do lote. 
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7.2.6 O disposto no item 7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8 OS RECURSOS 

8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema eletrônico, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, manifestar motivadamente a intenção de recorrer, tendo o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões de recurso, fisicamente ou por meio eletrônico. 

8.1.1 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no 
prazo de 03 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, 
fisicamente ou por meio eletrônico. 

8.1.2 Caso os licitantes optem pelo envio das razões de recurso e contrarrazões por meio eletrônico, 
terão até 3 (três) dias úteis para o envio postal do documento original com o mesmo teor, contados após 
o respectivo envio do documento eletronicamente, sob pena de não conhecimento do recurso.  

8.1.2.1 A cópia do comprovante do envio postal deverá ser encaminhado, no mesmo prazo de 03 (três) 
dias úteis, para o endereço eletrônico indicado neste edital, sob pena de não conhecimento do recurso.  

8.1.3 Caso as razões de recurso ou as contrarrazões estejam assinadas digitalmente, assim como os 
seus anexos, será dispensada a apresentação do documento físico, após a devida verificação de 
autenticidade, que será juntada ao processo licitatório. 

8.1.4 Na hipótese do item 8.1.2 os licitantes poderão, também, realizar o protocolo físico do original, no 
mesmo prazo de 03 (três) dias úteis, no endereço indicado neste edital. 

8.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema, e a não apresentação das razões do recurso no prazo fixado, implicarão na decadência do 
direito de interposição do recurso. 

8.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens 
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pela 
licitante, não serão conhecidas pelo pregoeiro. 

8.4 O processo licitatório poderá ser consultado por qualquer interessado no endereço informado no 
edital. 

8.5 O provimento de qualquer recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante 
vencedor, o objeto será adjudicado pelo pregoeiro e o procedimento licitatório será encaminhado à 
autoridade competente para homologação. 

9.2 Caso haja recurso, quando mantida a decisão pelo pregoeiro, caberá à autoridade superior a 
adjudicação do objeto licitado. 

9.3 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu 
objeto for dividido em lotes.  
 
10 CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

10.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e 
incidir nas penalidades previstas neste edital. 

10.2 Para a assinatura do contrato, o adjudicatário deverá estar credenciado no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, para a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

10.3 Antes da assinatura do Contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro Informativo 
Estadual – Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual nº 
18.466/2015. 
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10.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta-
corrente junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual 
n.º 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma. 

10.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 10.2 e 10.4 ou se recusar a assinar 
o contrato, a Administração Pública poderá convocar o(s) licitante(s) seguinte(s) na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

10.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções 
administrativas. 

10.6 Os serviços, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão realizados no local, nos 
prazos e na forma estabelecida nos anexos deste Edital. 
10.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
        365 
 

 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 
anual = 6%. 

10.8 Antes de cada pagamento, o Contratante deverá realizar consulta ao Sistema de Gestão de 
Materiais, Obras e Serviço - GMS para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas 
neste Edital.  

 

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 
administrativas: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos; 

e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

11.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas ao 
licitante, ao adjudicatário e ao Contratado, cumulativamente com a multa. 

11.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e 
de contratação. 

11.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no 
qual participou, será aplicada a quem: 

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 

b) não mantiver sua proposta; 

c) apresentar declaração falsa; 

d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 
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11.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no 
qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: 

a) apresentar documento falso; 

b) de forma injustificada, deixar de assinar o Contrato; 

c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 

11.6 Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 11.7. 

11.7 A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, será 
aplicada no caso de inexecução total ou parcial do Contrato. 

11.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: 

a) abandonar a execução do Contrato; 

b) incorrer em inexecução contratual. 

11.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, será aplicada a quem: 

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 

b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 

c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo; 

d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 

e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidas na Lei Federal nº 12.529/2011; 

g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 

11.10 O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem: 

a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido neste Edital; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses previstas no item 11.9; 

h) cometer fraude fiscal.  

11.11 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor as penalidades 
previstas no item 11.1, alíneas “c”, “d” e “e”.  

11.12 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração 
ou da declaração de inidoneidade: 

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no inciso anterior. 

11.13 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias: 

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 

b) os danos resultantes da infração; 
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c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e 
seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção 
anterior; e 

e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

11.14 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 
15.608/2007, da Lei Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993. 

11.15 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto 
Estadual nº 10.271/2014. 

11.16 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Estado do Paraná (CFPR). 

 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

12.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

12.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

12.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará na desclassificação ou inabilitação do licitante. 

12.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

12.7 Os documentos deverão ser apresentados em via original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião ou por servidor do órgão que promove a licitação, por publicação em órgão de 
imprensa oficial ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo original. O pregoeiro, se julgar 
necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 

12.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 
a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

12.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou 
parcialmente, por razões de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, conforme dispõe o art. 91 da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 

12.10 O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central de Curitiba, no qual 
serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa. 
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O servidor que subscreve este Edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná, com exceção ao item 5 do preâmbulo 
do edital; inclusão do 4.4.5, 4.4.5.1 e 4.4.6 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico; O item 1.5 do 
Anexo II e o anexo V do edital, por força das alterações advindas da Lei n.º 13.709/18 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e da Lei Estadual 20.132/2020. Bem como o Anexo I (Termo de 
Referência) que é de responsabilidade do órgão demandante. 

 
Curitiba, 23 de setembro de 2022. 

 

Jhonatan Fioravante 

Pregoeiro 

SEAP/DECON 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

1.1 Prestação de serviço de consultoria para apoio na inspeção, mediante a confecção de laudos 
técnicos, acerca dos procedimentos, dados e informações referentes à composição do Laudo de 
Avaliação dos Ativos Imobilizados em Serviço, a ser apresentado pela Companhia de Saneamento 
do Paraná – Sanepar à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná – Agepar, 
para a definição da Base de Ativos Regulatórios – BAR, referente à 2ª Revisão Tarifária Periódica – 
2ª RTP da referida Companhia, com a verificação da correta aplicação da metodologia aprovada 
pela Agência e dos critérios estabelecidos na legislação e regulamentos pertinentes, bem como o 
acompanhamento até o final do processo revisional, conforme condições e especificações 
constantes no Edital e neste Termo de Referência.  

1.2 O objeto a ser contratado consiste de 4 lotes, cada um referente a uma atividade específica de 
inspeção que engloba uma lista de ativos, critérios de avaliação e formulário próprios. 

1.3 Para o Lote 1, o laudo de inspeção será composto de 1 (um) formulário preenchido e 1 (um) 
relatório executivo das atividades necessárias para o preenchimento do formulário. 

1.4 Para os Lotes 2, 3, e 4 o laudo de inspeção será composto pelo conjunto de formulários 
preenchidos individualmente para cada ativo inspecionado, totalizando 2.069 (dois mil e sessenta e 
nove) formulários de ativos distribuídos em 87 (oitenta e sete) municípios do Estado do Paraná. 

1.5 Os formulários descrevem os aspectos e critérios a serem considerados nos procedimentos de 
inspeção a serem realizados conforme consta no Anexo 1 - Formulários deste Termo de Referência. 

Lote 1 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82510 
Laudo de inspeção de sistemas, 
contábil e de gestão de ativos 

 

1 laudo de inspeção 
composto por 1 
formulário e 1 

relatório executivo 

205.000,00 205.000,00 

 

Lote 2 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82511 
Laudo de inspeção de ativos da conta 

contábil "Terrenos" 

1 laudo de 
inspeção 

composto por 65 
formulários 

202.500,00  202.500,00 

 

Lote 3 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 206.82512 

Laudo de inspeção de ativos da conta 
contábil "Equipamentos" 

1 laudo de 
inspeção 

composto por 
1702 formulários 

247.666,67 247.666,67 

 

Lote 4 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82513 
Laudo de inspeção de ativos da conta 

contábil "Construções Civis" 

1 laudo de 
inspeção 

composto por 302 
formulários 

179.333,33 179.333,33 
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2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

2.1.1 Cada um dos lotes refere-se a um produto individual e independente, o qual deve ser elaborado 
conforme as diretrizes descritas abaixo: 

2.1.2 O produto do Lote 1, consiste na entrega de formulário preenchido conforme modelo do Anexo 1 
– Formulários, “Formulário Padrão A”, no qual constam critérios objetivos para o diagnóstico do 
processo de imobilização de ativos da concessionária, incluindo-se a avaliação de aspectos 
relacionados ao sistema de informações contábeis, dos procedimentos adotados para a 
imobilização dos ativos e do processo de gestão de ativos. Também deverá ser elaborado 
sumário executivo das atividades realizadas contendo breve relato dos procedimentos 
adotados, dos sistemas e das unidades gerenciais da concessionária que foram inspecionados. 

2.1.3 O produto do Lote 2, consiste na entrega dos formulários preenchidos individualmente para 
cada ativo inspecionado conforme modelo do Anexo 1 – Formulários, “Formulário Padrão B”, no 
qual constam critérios objetivos para a inspeção dos ativos da conta contábil indicada. A lista de 
ativos a serem inspecionados consta no Anexo 4 – Lista de ativos, quadro “Terrenos”. 

2.1.4 O produto do Lote 3, consiste na entrega dos formulários preenchidos individualmente para 
cada ativo inspecionado conforme modelo do Anexo 1 – Formulários, “Formulário Padrão C”, no 
qual constam critérios objetivos para a inspeção dos ativos da conta contábil indicada. A lista de 
ativos a serem inspecionados consta no Anexo 4 – Lista de ativos, quadro “Equipamentos”. 

2.1.5 O produto do Lote 4, consiste na entrega dos formulários preenchidos individualmente para 
cada ativo inspecionado conforme modelo do Anexo 1 – Formulários, “Formulário Padrão D”, no 
qual constam critérios objetivos para a inspeção dos ativos da conta contábil indicada. A lista de 
ativos a serem inspecionados consta no Anexo 4 – Lista de ativos, quadro “Construções Civis”. 

2.1.6 Os formulários devem ser entregues em formato de planilha eletrônica editável com estrutura 
idêntica aos respectivos formulários padrão indicados para cada lote. Também deverão ser 
disponibilizados arquivos em formato “.csv” para fins de compatibilidade com diferentes versões 
de software de edição de planilhas eletrônicas. 

2.1.7 Os produtos referentes aos Lotes 1, 2, 3 e 4 deverão ser entregues no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias corridos a partir da data de assinatura do contrato. 

2.1.8 Os formulários deverão ser entregues com todos os campos preenchidos e, caso necessário, as 
justificativas para os resultados deverão ser acompanhadas de análises complementares em 
documentos anexos, devidamente indicados no campo “Justificativa” do formulário. 

2.1.9 Os documentos e demais elementos que irão compor as evidências coletadas serão fornecidos 
pela concessionária, a pedido da CONTRATADA e com a intermediação da AGEPAR, se 
necessário. 

2.2 Para a execução das atividades especifica-se a composição mínima de equipe para cada lote, 
sendo necessário que as equipes técnicas responsáveis cumpram com os requisitos técnicos e 
usando-se a lógica descrita nos subitens 2.2.1 e 2.2.2 para verificação da capacidade técnica. 

 

2.2.1  Requisitos de formação e experiência profissional 

2.2.1.1 Para o Lote 1, a equipe mínima, denominada equipe A, deverá ser composta por: 

2.2.1.1.1 Um profissional com formação superior na área de Ciência da Computação ou 
Engenharia ou Sistemas de Informação ou Administração, com registro no respectivo 
conselho profissional, se aplicável, legalmente habilitado para a prestação dos serviços 
descritos no subitem 2.1.1 relacionados à sua área de formação e com experiência 
profissional em análise de sistemas de informação e de TI (Tecnologia da Informação). 

2.2.1.1.2 Um profissional com formação superior na área de Ciências Contábeis, com registro no 
respectivo conselho profissional, legalmente habilitado para a prestação dos serviços 
descritos no subitem 2.1.1 relacionados à sua área de formação e com experiência 
profissional em análise contábil, conciliação contábil de ativos e avaliação do processo de 
imobilização de ativos. 

2.2.1.1.3 Um profissional com formação superior na área de Engenharia ou Administração, com 
registro no respectivo conselho profissional, legalmente habilitado para a prestação dos 
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serviços descritos no subitem 2.1.1 relacionados à sua área de formação e com experiência 
profissional em análise de processo de gestão de ativos. 

2.2.1.2 Para o Lote 2, a equipe mínima, denominada equipe B, deverá ser composta por: 

2.2.1.2.1 Um profissional com formação superior na área de Engenharia ou Arquitetura com 
registro no respectivo conselho profissional, legalmente habilitado para a prestação dos 
serviços descritos no subitem 2.1.2 relacionados à sua área de formação e com experiência 
profissional na avaliação de terrenos de grande porte. 

2.2.1.2.2 Um profissional com formação superior na área de Direito, com registro no respectivo 
conselho profissional e com experiência profissional na regularização de imóveis para 
pessoa jurídica de forma a demonstrar competência no levantamento de informações 
notariais sobre imóveis e procedimentos de regularização. 

2.2.1.2.3 Para os fins das atividades desenvolvidas no Lote 2, entende-se terreno de grande porte 
como imóveis com área igual ou superior a 100.000m² (cem mil metros quadrados), 
conforme justificativa técnica no item 4.6 deste Termo de Referência. 

2.2.1.3 Para o Lote 3, a equipe mínima, denominada equipe C, deverá ser composta por: 

2.2.1.3.1 Um profissional com formação superior na área de Engenharia, com registro em situação 
regular no respectivo conselho profissional, legalmente habilitado para a prestação dos 
serviços descritos no subitem 2.1.3 relacionados à sua área de formação e com 
experiência profissional na avaliação ou projeto de equipamentos mecânicos 
utilizados na prestação de serviço de saneamento conforme a lista de ativos descrita 
no Anexo 2 – Lista de tipo de ativos, quadro “C1”. 

2.2.1.3.2 Um profissional com formação superior na área de Engenharia, com registro em situação 
regular no respectivo conselho profissional, legalmente habilitado para a prestação dos 
serviços descritos no subitem 2.1.3 relacionados à sua área de formação e com 
experiência profissional na avaliação ou projeto de equipamentos elétricos utilizados 
na prestação de serviço de saneamento conforme a lista de ativos descrita no Anexo 
2 – Lista de tipo de ativos, quadro “C2”. 

2.2.1.3.3 Um profissional com formação superior na área de Engenharia, com registro em situação 
regular no respectivo conselho profissional, legalmente habilitado para a prestação dos 
serviços descritos no subitem 2.1.3 relacionados à sua área de formação e com 
experiência profissional na avaliação ou projeto de unidades para a prestação de 
serviço de saneamento conforme a lista de ativos descrita no Anexo 2 – Lista de tipo 
de ativos, quadro “C3”. 

2.2.1.3.4 Um profissional com formação superior na área de Engenharia, com registro no respectivo 
conselho profissional, legalmente habilitado para a prestação dos serviços descritos no 
subitem 2.1.3 relacionados à sua área de formação e com experiência profissional na 
avaliação ou projeto de equipamentos para análises de água e esgoto conforme a 
lista de ativos descrita no Anexo 2 – Lista de tipo de ativos, quadro “C4”. 

2.2.1.4 Para o Lote 4, a equipe mínima, denominada equipe D, deverá ser composta por: 

2.2.1.4.1 Um profissional com formação superior na área de Engenharia, com registro no respectivo 
conselho profissional, legalmente habilitado para a prestação dos serviços descritos no 
subitem 2.1.4 relacionados à sua área de formação e com experiência profissional na 
avaliação ou projeto de construções civis ou unidades para a prestação de serviço de 
saneamento conforme a lista de ativos descrita no Anexo 2 – Lista de tipo de ativos, 
quadro “D1”. 

2.2.1.4.2 Um profissional com formação superior na área de Engenharia, com registro no respectivo 
conselho profissional, legalmente habilitado para a prestação dos serviços descritos no 
subitem 2.1.4 relacionados à sua área de formação e com experiência profissional na 
avaliação ou projeto de construções civis ou unidades para a prestação de serviço de 
saneamento conforme a lista de ativos descrita no Anexo 2 – Lista de tipo de ativos, 
quadro “D2”. 

 

2.2.2  Comprovação de experiência profissional 
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2.2.2.1 A comprovação da experiência profissional para fins de atestado da capacidade técnica descrita 

nos subitens 2.2.1.1.1 a 2.2.1.1.3 dar-se-á mediante a apresentação de atestados ou 
certificados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado ou da parte técnica do 
contrato de prestação de serviços que comprovem a participação dos respectivos profissionais 
na prestação de serviços similares e compatíveis com o objeto. 

2.2.2.2 A comprovação da experiência profissional para fins de atestado da capacidade técnica descrita 
nos subitens 2.2.1.2.2 dar-se-á mediante a apresentação de contrato de compra e venda de 
imóveis registrado em cartório ou outro documento comprobatório emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

2.2.2.3 A comprovação da experiência profissional para fins de atestado de capacidade técnica descrita 
no subitem 2.2.1.3.1 dar-se-á mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
emitida por órgão regional do conselho profissional, com detalhamento que permita o amplo 
entendimento dos trabalhos realizados e a demonstração de sua competência técnica, bem 
como permitir a aferição do grau de compatibilidade, semelhança ou afinidade com, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) dos itens da lista de ativos descrita no Anexo 2 – Lista de tipo 
de ativos, quadro “C1”. 

2.2.2.4 A comprovação da experiência profissional para fins de atestado de capacidade técnica descrita 
no subitem 2.2.1.3.2 dar-se-á mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
emitida por órgão regional do conselho profissional, com detalhamento que permita o amplo 
entendimento dos trabalhos realizados e a demonstração de sua competência técnica, bem 
como permitir a aferição do grau de compatibilidade, semelhança ou afinidade com, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) dos itens da lista de ativos descrita no Anexo 2 – Lista de tipo 
de ativos, quadro “C2”. 

2.2.2.5 A comprovação da experiência profissional para fins de atestado de capacidade técnica descrita 
no subitem 2.2.1.3.3 dar-se-á mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
emitida por órgão regional do conselho profissional, com detalhamento que permita o amplo 
entendimento dos trabalhos realizados e a demonstração de sua competência técnica, bem 
como permitir a aferição do grau de compatibilidade, semelhança ou afinidade com, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) dos itens da lista de ativos descrita no Anexo 2 – Lista de tipo 
de ativos, quadro “C3”. 

2.2.2.6 A comprovação da experiência profissional para fins de atestado de capacidade técnica descrita 
no subitem 2.2.1.3.4 dar-se-á mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
emitida por órgão regional do conselho profissional, com detalhamento que permita o amplo 
entendimento dos trabalhos realizados e a demonstração de sua competência técnica, bem 
como permitir a aferição do grau de compatibilidade, semelhança ou afinidade com, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) dos itens da lista de ativos descrita no Anexo 2 – Lista de tipo 
de ativos, quadro “C4”. 

2.2.2.7 A comprovação da experiência profissional para fins de atestado de capacidade técnica descrita 
no subitem 2.2.1.4.1 dar-se-á mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
emitida por órgão regional do conselho profissional, com detalhamento que permita o amplo 
entendimento dos trabalhos realizados e a demonstração de sua competência técnica, bem 
como permitir a aferição do grau de compatibilidade, semelhança ou afinidade com, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) dos itens da lista de ativos descrita no Anexo 2 – Lista de tipo 
de ativos, quadro “D1”. 

2.2.2.8 A comprovação da experiência profissional para fins de atestado de capacidade técnica descrita 
no subitem 2.2.1.4.2 dar-se-á mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
emitida por órgão regional do conselho profissional, com detalhamento que permita o amplo 
entendimento dos trabalhos realizados e a demonstração de sua competência técnica, bem 
como permitir a aferição do grau de compatibilidade, semelhança ou afinidade com, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) dos itens da lista de ativos descrita no Anexo 2 – Lista de tipo 
de ativos, quadro “D2”. 

2.2.2.9 Para fins de cálculo da quantidade mínima de itens a ser atendida em cada quadro, será 
considerado o valor de 50% (cinquenta por cento) multiplicado pela quantidade total de itens do 
quadro em análise, arredondando-se o resultado para o próximo número inteiro (arredondado 
para cima). 
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2.2.2.10 Uma vez que as equipes sejam habilitadas, a CONTRATADA deverá comprovar, mediante a 

assinatura de profissional técnico responsável nos formulários entregues, que os respectivos 
profissionais indicados na fase de habilitação desempenharam as atividades descritas no objeto 
deste Termo de Referência. 

 

3 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A Contratada deve atuar no interesse, apoio e sob supervisão da AGEPAR, mediante Grupo de Trabalho, 
na realização das atividades previstas neste Termo de Referência, considerando o disposto na legislação, 
no Edital de Licitação, no contrato e seus eventuais aditivos e nos procedimentos a serem definidos pela 
Contratada.  
 
3.1 DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução do Contrato deverá ser efetiva em 10 (dez) atividades, conforme explicitado a seguir:  
 
3.1.1 Atividade 1 – Elaboração do programa de trabalho 
Compreende a elaboração e apresentação à AGEPAR do programa de trabalho, contendo descrição 
detalhada sobre a forma de execução dos serviços e os procedimentos de inspeção a serem adotados pela 
CONTRATADA. Em especial, deverá constar a descrição das técnicas e métodos que serão utilizados, com 
a descrição dos itens a serem avaliados. Deverá ser avaliado, pela CONTRATADA, a necessidade de 
solicitação de informações adicionais para o adequado preenchimento do formulário de inspeção 
disponibilizado pela AGEPAR. Este programa de trabalho deverá ser analisado pela equipe técnica da 
AGEPAR e sua aprovação é requisito para a continuidade da execução do contrato.  
 
3.1.2 Atividade 2 – Atividades de inspeção de processos 
3.1.2.1 – Inspeção de sistemas, contábil e do processo de gestão de ativos 
Compreende os procedimentos de avaliação do sistema contábil e análise contábil necessários ao 
preenchimento do formulário fornecido pela AGEPAR no Anexo 1 – Formulários, “Formulário padrão A”, o 
qual consiste na avaliação de 11 (onze) aspectos principais a respeito do processo de imobilização de 
ativos empregado pela concessionária, seus controles e procedimentos adotados para a gestão dos ativos 
da base de ativos regulatória do serviço de saneamento. Cada um dos aspectos principais se desdobra em 
subitens, totalizando 41 (quarenta e um) critérios de avaliação que devem ser analisados mediante a coleta 
de evidências com as respectivas justificativas do resultado obtido. Os procedimentos adotados também 
deverão ser registrados e compilados em forma de relatório executivo que descreva minimamente os 
setores e sistemas inspecionados, as evidências coletadas, os resultados obtidos e as devidas 
justificativas. Também deverão constar recomendações para o aprimoramento do processo de imobilização 
de ativos da concessionária. 
 
3.1.2.2 – Inspeção dos ativos da conta contábil “Terrenos” 
Compreende a inspeção dos ativos listados no Anexo 4 – Lista de ativos, quadro “Terrenos” mediante da 
aplicação e preenchimento do formulário fornecido pela AGEPAR no Anexo 1 – Formulários, “Formulário 
padrão B”, referente aos ativos da conta contábil “Terrenos”. A inspeção desses ativos consiste na 
avaliação de 5 (cinco) aspectos principais divididos em 55 (cinquenta e cinco) subitens que representam 
requisitos a serem cumpridos quanto à qualidade da pesquisa de mercado realizada para precificação dos 
ativos, a comprovação de sua existência física e compatibilidade de suas características físicas com as 
descrições técnicas e contábeis constantes nos registros da concessionária (conciliação físico-contábil) e 
análise dos requisitos para a elegibilidade e demais parâmetros para a adequada remuneração do ativo. 
Para a parte referente à análise da qualidade da pesquisa realizada, esta poderá ser realizada após a 
entrega do Laudo de Avaliação de Ativos da 2ª RTP pela concessionária ou durante a sua elaboração, 
desde que a documentação esteja disponível.  
Com relação às atividades desenvolvidas pelo profissional com formação em Direito e experiência em 
regularização de imóveis entende-se que minimamente deverão ser abordados os seguintes aspectos 
(conforme justificativa descrita no item 4.6): 
 

1) Análise com relação aos limites mínimos e máximos de área construída estabelecidos em 
legislação municipal; 

994
108

Assinatura Avançada realizada por: Jhonatan Fioravante (XXX.153.989-XX) em 30/11/2022 11:15 Local: SEAP/DECON/DL. Inserido ao protocolo 18.395.165-3 por:
Jhonatan Fioravante em: 30/11/2022 11:12. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d98f59c534623216d44c2a3b0607f072.



  
ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - DECON 
 

Protocolo n° 18.395.165-3 – Pregão Eletrônico nº 1690/2022 – SRP – EDITAL 
3) Verificação dos alvarás de construção e demais licenças; 
4) Verificação da existência de escritura e contrato com registro notarial; 
5) Verificação da averbação de certidões, projetos, ART’s, conforme o caso; 
6) Verificação de restrições judiciais; 
7) Verificação dos dados e informações do imóvel. 
 

Essa atividade contará com análise documental e inspeções in loco nos 12 (doze) municípios indicados no 
Anexo 3 – Lista de Municípios, quadro “Terrenos”, com a respectiva localização exata a ser informada pela 
concessionária. 
 
3.1.2.3 – Inspeção dos ativos da conta contábil “Equipamentos” 
Compreende a inspeção dos ativos listados no Anexo 4 – Lista de ativos, quadro “Equipamentos” mediante 
da aplicação e preenchimento do formulário fornecido pela AGEPAR no Anexo 1 – Formulários, “Formulário 
padrão C”, referente aos ativos da conta contábil “Equipamentos”. A inspeção desses ativos consiste na 
avaliação de 4 (quatro) aspectos principais divididos em 57 (cinquenta e sete) subitens que representam 
requisitos a serem cumpridos quanto à comprovação de sua existência física e compatibilidade de suas 
características físicas com as descrições técnicas e contábeis constantes nos registros da concessionária 
(conciliação físico-contábil) e análise dos requisitos para a elegibilidade e demais parâmetros para a 
adequada remuneração do ativo. Esta atividade contará com análise documental e inspeções in loco nos 
83 (oitenta e três) municípios indicados no Anexo 3 – Lista de Municípios, quadro “Equipamentos”, com a 
respectiva localização exata a ser informada pela concessionária. 
 
3.1.2.4 – Inspeção dos ativos da conta contábil “Construções Civis” 
Compreende a inspeção dos ativos listados no Anexo 4 – Lista de ativos, quadro “Construções Civis” 
mediante da aplicação e preenchimento do formulário fornecido pela AGEPAR no Anexo 1 – Formulários, 
“Formulário padrão D”, referente aos ativos da conta contábil “Construções Civis”. A inspeção desses ativos 
consiste na avaliação de 4 (quatro) aspectos principais divididos em 66 (sessenta e seis) subitens que 
representam requisitos a serem cumpridos quanto à comprovação de sua existência física e 
compatibilidade de suas características físicas com as descrições técnicas e contábeis constantes nos 
registros da concessionária (conciliação físico-contábil) e análise dos requisitos para a elegibilidade e 
demais parâmetros para a adequada remuneração do ativo. Esta atividade contará com análise documental 
e inspeções in loco nos 52 (cinquenta e dois) municípios indicados no Anexo 3 – Lista de Municípios, 
quadro “Construções Civis”, com a respectiva localização exata a ser informada pela concessionária. 
 
3.1.3 Atividade 3 – Relatório preliminar 
Elaboração e apresentação de relatório preliminar dos laudos à AGEPAR, demonstrando-se o adequado 
preenchimento dos formulários e apresentando-se o relatório executivo referente ao produto do Lote 1, 
além da demonstração das evidências coletadas na execução das atividades. 
 
3.1.4 Atividade 4 – Determinações da AGEPAR à contratada 
Após a análise do relatório preliminar pela equipe técnica da AGEPAR, caso o produto não atenda ao 
objeto contratado, a equipe técnica da Agência determinará ajustes no trabalho realizado pela 
CONTRATADA, de modo que este se adeque aos serviços e critérios descritos no Termo de Referência e 
estabelecidos na legislação e regulamento pertinentes.  
 
3.1.5 Atividade 5 – Apresentação do relatório final 
Elaboração de apresentação de relatório final à equipe técnica da AGEPAR, que consistirá em exposição, 
por meio de mídia eletrônica, das atividades executadas, dos resultados obtidos e das recomendações 
para a melhoria dos procedimentos adotados durante a inspeção realizada e também dos processos da 
concessionária e do Laudo de Avaliação de Ativos fornecido pela mesma. 
 
3.1.6 Atividade 6 – Produtos ajustados 
Após a realização dos ajustes determinados à CONTRATADA, ela apresentará à equipe técnica da 
AGEPAR os produtos indicados na atividade 2, dos formulários preenchidos e relatório executivo do 
produto referente ao Lote 1.  
 
3.1.6 Atividade 7 – Relatório final ajustado 
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Apresentação do Relatório Final com as versões finais dos formulários de todos os produtos e relatório 
executivo do Produto 1 e assessoramento à AGEPAR nas respostas às manifestações e recursos 
apresentados pela concessionária, especificamente no que diz respeito aos resultados obtidos na 
execução das atividades 1, 2, 3, 4, 5, e 6. 
 
3.1.8 A CONTRATADA deverá dar apoio e suporte técnico à AGEPAR após a entrega dos produtos 
referentes aos Lotes 1, 2, 3 e 4 pelo período mínimo de 90 dias a partir da conclusão da Atividade 7, por 
meio de apresentação de manifestação oral e escrita para esclarecimento de eventuais dúvidas manifestas 
pela AGEPAR ou pela concessionária a respeito dos resultados obtidos na execução das atividades 1, 2, 3, 
4, 5, 6, e 7. 

 

4 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Objetivo 
Visando-se cumprir diretriz da metodologia de avaliação de ativos do serviço de saneamento aprovada pela 
Agência na Resolução N°001/2021, a qual indica a necessidade de fiscalização do laudo de avaliação de 
ativos a ser entregue pela concessionária do serviço de saneamento, de modo a cumprir-se com o rito 
regulatório para a homologação de nova tarifa no âmbito da 2ª Revisão Tarifária Periódica – RTP, elaborou-
se o presente Termo de Referência com o objetivo de viabilizar, através do apoio de consultoria técnica na 
inspeção do laudo de avaliação de ativos, a fiscalização dos resultados que serão apresentados pela 
concessionária do serviço após o levantamento da base de ativos do 2º ciclo tarifário. 
 
4.2 Contexto e viabilidade técnica 
As atividades de avaliação dos ativos no âmbito da 2ª fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica do serviço de 
saneamento compreendem a análise de amostra composta de 80.498 itens representativa de um universo 
de 125.577 ativos distribuídos em mais de 346 municípios do Estado do Paraná, conforme descrito no 
protocolo n.º 17.629.066-8 (anexo). De acordo com a metodologia de avaliação de ativos aprovada pela 
Agência (Resolução Agepar nº001/2021), a concessionária deverá fornecer o laudo de avaliação de ativos 
para fins de comprovação dos requisitos regulatórios para inclusão dos ativos na Base de Ativos 
Regulatória – BAR. Após a entrega do laudo pela concessionária, cabe à Agência a fiscalização dos 
resultados obtidos para fins de certificação da BAR, em um prazo de 30 (trinta) dias.  
Conforme diretriz da metodologia aprovada, os ativos sorteados para a composição amostral do laudo de 
avaliação de ativos foram agrupados em clusters, isto é, agrupamentos que possuem similaridade, e, 
dentro de cada cluster, foi definido o universo amostral a partir da quantidade de sistemas que o integram. 
Um sistema consiste em um agrupamento de ativos relacionados às economias de água e esgoto 
localizadas em um Município ou conjunto de Municípios relacionados entre si.  
No sorteio aleatório realizado, foram selecionados os sistemas integrados “A” (Londrina e Cambé), “B” 
(Capanema e Planalto), “C” (Matinhos e Pontal do Paraná), “D” (Porto União e União da Vitória), “E” 
(Pranchita e Santo Antônio do Sudeste), “F” (Espigão Alto do Iguaçu e Quedas do Iguaçu), “G” (Cruzeiro do 
Sul e Paranacity) e “H” (Curitiba, Araucária, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Campo Magro, 
Colombo, Almirante Tamandaré, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras e São José dos 
Pinhais). Os ativos relacionados aos sistemas sorteados totalizam 80.498 itens distribuídos em 126 
municípios que estão agregados aos sistemas indicados pelos seus principais municípios. 
Da análise da estrutura contábil societária da Sanepar referente à Base de Ativos Regulatórios incremental, 
verificou-se que a contabilidade patrimonial da Sanepar está dividida em 18 (dezoito) contas, referentes a 
um tipo ou grupo específico de tipos de ativos. Dessas, observa-se que, em termos de valor contábil, as 
contas “Tubulações”, “Construções Civis”, “Equipamentos” e “Ligações Prediais”, “Terrenos” e 
“Hidrômetros” possuem a maior relevância financeira, indicando-se que cerca de 80% (oitenta por cento) do 
custo total acumulado da BAR está contido em seis contas contábeis, sendo um resultado consistente com 
o princípio de pareto. 
Os ativos referentes às contas “Tubulações”, “Ligações prediais” e “Hidrômetros” são itens que compõem a 
rede de captação, tratamento e distribuição de água e também de coleta e tratamento de esgoto, 
representando cerca de 50% do valor contábil total da BAR incremental e 29.506 itens na amostra sorteada 
para confecção do laudo de avaliação de ativos. Tais ativos são de difícil inspeção por serem subterrâneos, 
tendo sido recomendado na metodologia aprovada pela Agência o método de avaliação do traçado de rede 
com mapas urbanos dos Municípios, além da avaliação da conciliação entre o cadastro contábil e o 
cadastro técnico.  
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Por outro lado, para as contas “Terrenos”, “Equipamentos” e “Construções Civis”, a inspeção em campo é 
tecnicamente viável como forma de coleta de evidências. Para tais contas, foi possível criar agrupamentos 
de ativos organizados por similaridade descritiva, o que possibilitou uma análise pormenorizada dos ativos 
de maior relevância financeira na BAR incremental amostral, identificando-se os principais tipos de ativos. A 
partir dessa análise descritiva, foi possível compreender o nível de experiência e conhecimento técnico 
necessário à inspeção destes ativos e desenvolver as ferramentas adequadas à execução da atividade 
fiscalizatória do laudo de avaliação de ativos. 
O quantitativo de ativos dessas três contas contábeis selecionadas para inspeção em campo é de 50.992 
(cinquenta mil novecentos e noventa e dois). Para realizar-se inspeção desses ativos, recorre-se 
novamente ao método amostral combinado com o princípio de pareto, com o objetivo de viabilizar a 
inspeção dos ativos de maior impacto financeiro na BAR.  
Foram ordenados os ativos de maior relevância financeira para cada conta selecionada para inspeção em 
campo, selecionando-se os ativos de maior valor de modo a completar-se 80% de valor contábil acumulado 
para cada conta, tendo sido gerada uma lista de ativos para inspeção conforme descrito na Informação 
DRE-CES-81/2021 do protocolo n° 18.395.165-3. Esses ativos encontram-se distribuídos em 87 (oitenta e 
sete) municípios no Estado do Paraná, detalhados a seguir. 
Para a conta contábil “Terrenos” foram selecionados 65 (sessenta e cinco) ativos classificados como de 
maior impacto financeiro, os quais distribuem-se em 12 (doze) municípios, conforme descrito no Anexo 3 – 
Lista de Municípios, quadro “Terrenos” e indicados no mapa abaixo: 
 
 

 
Figura 1 - Municípios com ativos selecionados para inspeção amostral da conta "Terrenos" 

  
Para a conta contábil “Equipamentos” foram selecionados 1.702 (hum mil setecentos e dois) ativos de 
maior impacto financeiro, os quais estão distribuídos em 83 (oitenta e três) municípios, conforme descrito 
no Anexo 3 – Lista de Municípios, quadro “Equipamentos” e indicados no mapa abaixo: 
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Figura 2 - Municípios com ativos selecionados para inspeção amostral da conta "Equipamentos" 

 
Para a conta contábil “Construções Civis” foram selecionados 302 (trezentos e dois) ativos de maior 
impacto financeiro, os quais estão distribuídos em 52 (cinquenta e dois) municípios, conforme descrito no 
Anexo 3 – Lista de Municípios, quadro “Construções Civis” e indicados no mapa abaixo: 
 

 
Figura 3 - Municípios com ativos selecionados para inspeção amostral da conta "Construções Civis" 

 
Ao fazer-se a intersecção dos municípios com ativos para inspeção em todas as contas contábeis citadas, 
chega-se ao quantitativo de 2.069 (dois mil e sessenta e nove) ativos distribuídos em 87 (oitenta e sete) 
municípios, os quais são apontados no mapa abaixo: 
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Figura 4 - Municípios com ativos selecionados para inspeção amostral das três contas contábeis 
 
A partir da lista de ativos para inspeção amostral estabelecida na Informação DRE-CES-81/2021, foram 
identificadas as principais categorias de ativos por importância financeira na BAR incremental. Analisando-
se a composição dessas categorias, foi possível identificar-se quais áreas de conhecimento seriam 
demandadas para fins de inspeção desses ativos, indicando-se as especialidades de Engenharia, Direito e 
avaliação de imóveis. 
Após a análise das metodologias de avaliação de ativos empregadas por diferentes agências reguladoras, 
verificou-se a necessidade de também se inspecionar aspectos do processo de imobilização de ativos a fim 
de avaliar-se a consistência da origem dos dados e informações constantes nos cadastros contábeis da 
concessionária. Dessa forma, identificou-se a necessidade de avaliação de aspectos de integridade do 
sistema de informações contábeis relacionados à análise de sistemas, aspectos de procedimentos de 
imobilização relacionados à área de Ciências Contábeis e aspectos do processo de gestão de ativos 
relacionado às áreas de Engenharia ou Administração. 
Ao final, foi possível delimitar-se o escopo das atividades de inspeção com relação a quais itens compõem 
a amostra, sua localização, a composição mínima de equipe necessária para sua avaliação e os critérios a 
serem observados para coleta e análise de dados e informações, conforme descrito na Informação Técnica 
DRE-CES-36/2022 e apresentado de forma resumida no quadro abaixo: 
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Figura 5 - Resumo esquemático dos procedimentos de amostragem adotados 

 
A execução das atividades dentro desse escopo em um prazo definido de 45 (quarenta e cinco) dias resulta 
em objeto passível de contratação, na forma de prestação de serviço de consultoria para viabilizar a 
inspeção dos 2.069 (dois mil e sessenta e nove) ativos da amostra de inspeção do laudo de avaliação de 
ativos, os quais encontram-se distribuídos em 87 (oitenta e sete) municípios do Estado do Paraná, além da 
avaliação do processo de imobilização de ativos, que consiste em inspeção do sistema contábil, dos 
procedimentos contábeis e do processo de gestão de ativos empregados pela concessionária. 
O prazo de 45 (quarenta e cinco) dias foi definido considerando-se o planejamento da Agência para que a 
BAR da 2ª RTP seja homologada em prazo adequado considerando-se a necessidade de abrir-se consulta 
pública dos resultados da revisão ainda este ano, e também se levando em conta certa margem devido a 
eventuais atrasos no processo licitatório e na execução das atividades. 
4.3 Equipe técnica necessária 
Realizou-se o desdobramento de requisitos para as atividades de inspeção considerando-se a metodologia 
de avaliação de ativos aprovada pela Agência, na qual foram definidos os requisitos gerais que devem ser 
demonstrados pela concessionária para a homologação da BAR, e também realizada pesquisa de 
metodologias em uso por outras agências reguladoras do setor, de modo a complementar-se os aspectos 
técnicos e operacionais eventualmente não descritos na metodologia da Agência no nível de detalhe 
necessário. 
Com isso, foi possível estabelecer a menor unidade de trabalho para a atividade de inspeção, a qual 
consiste na avaliação de um único critério objetivo de inspeção. Essas unidades foram agrupadas em 
grupos determinados “aspectos principais”, os quais se relacionam a um aspecto geral da metodologia da 
Agência. Os aspectos principais puderam então ser agrupados de acordo com a classe de ativos para 
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inspeção, dessa forma compondo um lote de produtos com características comuns. As unidades de 
trabalho foram estruturadas na forma de um formulário de inspeção, cujo preenchimento para cada ativo 
representa a entrega mensurável de um produto completo. 
Devido à especificação detalhada do preenchimento do formulário indicando-se objetivamente os critérios a 
serem considerados, a coleta de evidências e o registro da origem da informação para fins de 
rastreabilidade, entende-se que essa atividade poderia ser realizada por qualquer profissional que cumpra 
com os requisitos mínimos de formação em área de conhecimento e experiência com ativos relacionados à 
prestação do serviço de saneamento, o que é típico das empresas de consultoria do setor de consultoria 
regulatória e avaliação de bens. Sendo assim, espera-se que não haja diferenciação no preço devido à 
técnica empregada, uma vez que se pretende exigir os requisitos mínimos comuns à prestação do serviço 
por empresas do setor combinados com a micro gestão das atividades desempenhadas. 
As áreas de conhecimento de contabilidade e contratações públicas são comuns à inspeção de todos os 
ativos, constituindo a base da equipe multidisciplinar que deve estar associada às atividades das demais 
equipes, de modo a se constituir um único relatório a respeito de cada ativo, ou seja, parte do relatório de 
inspeção será elaborado pela equipe de base e parte pela equipe específica àquele lote.  
Os requisitos de experiência da equipe técnica tomam como pressuposto o fato de que a mera formação 
em ensino superior na área de conhecimento indicada pode não ser suficiente para a entrega do objeto 
contratado com os elementos e a quantidade mínima necessários ao objetivo proposto, uma vez que o 
adequado preenchimento dos formulários padrão elaborados exigem conhecimentos mínimos acerca da 
classe de ativos que se está inspecionando. 
Além disso, a contratação de profissionais com know-how específico visa o desenvolvimento técnico da 
Agência, de modo que os serviços prestados também implicam transferência de conhecimentos e 
tecnologias relacionadas à regulação do serviço de saneamento básico. 
Conforme a descrição do objeto de contratação, faz-se necessária a especificação técnica dos requisitos 
mínimos que garantam a qualidade do serviço contratado. Para tanto, por tratar-se de serviço de 
consultoria com aspectos de auditoria de diagnóstico, isto é, que envolvem a responsabilidade técnica pela 
avaliação realizada, entende-se que é adequado a exigência de formação em nível superior em 
determinadas áreas de conhecimento, como Engenharia, de modo a garantir-se que o profissional 
responsável pela execução das atividades de inspeção siga os padrões mínimos estabelecidos pelo 
respectivo conselho de classe. Além da formação, entende-se que a experiência profissional com 
determinadas classes de ativos também se faz necessária de modo a garantir-se um nível de qualidade 
compatível com o risco da atividade e também a transferência de conhecimentos à Agência. 
Todavia, a lista de classe de ativos é extensa, entendendo-se que encontrar profissionais que tenham 
experiência profissional com todos os tipos de ativos a serem avaliados é algo pouco provável de ocorrer. 
Ademais, a aplicação direta deste requisito para verificação da capacidade técnica poderia elevar 
demasiadamente o valor da licitação, uma vez que a equipe poderia ter de ser composta por um número de 
profissionais igual à quantidade de tipos de ativos a serem avaliados a fim de cumprir o requisito de 
experiência profissional, também prejudicando a concorrência no certame. 
Portanto, como solução razoável à questão, propõe-se que a experiência profissional seja avaliada de 
modo amostral, isto é, que cada profissional de área específica comprove a experiência com uma 
quantidade percentual mínima da lista de tipos de ativos relacionados à cada conta contábil a ser 
inspecionada, nos moldes do procedimento licitatório Pregão Eletrônico 20/2021 promovido pelo Ministério 
da Saúde, no qual especificou-se requisito de demonstração de execução anterior de 50% do quantitativo 
proposto para a contratação, tendo sido analisado pelo TCU no Acórdão 924/2022 Plenário, cujo Relator 
Ministro Antonio Anastasia entendeu válida a especificação técnica utilizada, desde que devidamente 
justificada e que não prejudicasse a concorrência. 
4.4 Similaridade com outros setores regulados 
O setor de saneamento e o setor de energia (incluindo-se neste a distribuição de gás canalizado e energia 
elétrica) possuem especificidades quanto à topologia de sua infraestrutura – neste caso de redes de 
distribuição - cuja técnica a ser empregada para a avaliação dos ativos dessas indústrias guarda relevante 
similaridade em termos de conhecimentos de engenharia, metodologia e procedimentos adotados, ainda 
que a nível operacional as espécies dos ativos sejam distintas, isto é, a energia elétrica é transmitida em 
linhas de transmissão suspensas enquanto que o gás canalizado e a água são distribuídos por tubulações 
subterrâneas.  
Em termos conceituais, as indústrias de rede constituem um grupo específico, pois se caracterizam por 
infraestrutura de grande capilaridade distribuída por grande extensão territorial, geralmente abarcando 
vários municípios e contemplando equipamentos e construções civis destinadas ao condicionamento e 
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normatização do objeto de transporte, isto é, da energia elétrica, do gás, do petróleo, da água etc. 
Geralmente tratam-se de ativos de grande porte, envolvendo grandes áreas e que requerem a aplicação de 
metodologia específica aprovada por entidade reguladora para a valoração dos ativos, a qual orienta 
acerca da aplicação das técnicas de engenharia e de contabilidade bem como os resultados a serem 
obtidos, os quais são utilizados para fins regulatórios e não para fins de contabilidade societária, como os 
laudos patrimoniais desenvolvidos por consultorias empresariais, por exemplo.  
Considerando-se que as metodologias de avaliação de base de ativos das indústrias de rede de serviços 
públicos regulados pelo Estado têm em essência a mesma origem, isto é, as produções técnicas da 
pioneira Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, entende-se adequado e necessário o requisito de 
experiência profissional prévia com a avaliação de ativos do setor de saneamento e energia, uma vez que 
a compreensão das metodologias e objetivos da avaliação de ativos de rede no âmbito regulatório é 
essencial para a entrega dos resultados esperados com a contratação dos serviços de apoio à fiscalização 
do laudo de avaliação de ativos. 
 
4.5 Aspectos operacionais relevantes 
Considerando-se as características apontadas das atividades a serem desenvolvidas, verifica-se que para 
atingir-se os objetivos propostos os aspectos de gestão operacional têm grande relevância, dada a 
restrição de tempo e o quantitativo de itens e municípios a serem vistoriados. A fim de subsidiar com 
critérios mínimos para análise da compatibilidade da qualificação técnica operacional, foram propostos os 
seguintes requisitos como sendo de maior relevância e de valor significativo para a comprovação de 
capacidade técnica operacional: 
 

1) Capacidade de gestão da logística necessária; 
2) Capacidade de gestão de dados e informações; 

 
A capacidade de gestão logística (1) entende-se por competência na organização das atividades em termos 
espaciais e temporais, isto é, dos deslocamentos geográficos das equipes de campo no tempo disponível 
para a execução da atividade. Já a capacidade de gestão da informação (2) caracteriza-se pela 
competência técnica na captação, registro, processamento e análise dos dados e informações de 
determinado quantitativo de ativos em determinado lapso temporal. Na tabela abaixo são apresentados os 
requisitos derivados da aplicação desses conceitos ao objeto do Edital: 
 

Tabela 1 – Características relevantes dos lotes 

Lote Característica mais relevante Municípios Itens
Requisito mínimo 

Municipios
Requisito mínimo 

Itens
1 Análise do processos internos 1 1 1 1
2 Avaliação de terrenos 12 65 6 32
3 Avaliação de equipamentos 83 1702 41 851
4 Avaliação de construções civis 52 302 26 151  

  
Verifica-se que para cada lote é possível determinar-se requisitos específicos de capacidade logística e de 
gestão da informação, tendo-se utilizado o valor de 50% do quantitativo de municípios e de itens para fins 
de especificação de requisitos mínimos a serem avaliados, de forma a não constituir exigência excessiva. 
Ressalta-se que no Lote 1 o requisito de 50% resultaria em quantitativos inferiores à unidade, o que não faz 
sentido, mantendo-se a unidade como o mínimo necessário. 
Tendo em vista o acima exposto, entende-se que para fins de análise da compatibilidade da gestão 
logística e de informação da atividade descrita no atestado, é necessário que seja informado, 
minimamente, a abrangência, em termos da quantidade de municípios visitados e a quantidade de itens 
vistoriados em campo, de modo que seja possível avaliar-se a compatibilidade dos serviços executados 
com os requisitos mínimos apontados na tabela 1. 
 
4.6 Aspectos relevantes às atividades do Lote 2 
Para a inspeção dos itens relacionados aos terrenos entendeu-se adequada a participação de profissional 
da área de Direito com conhecimentos no ramo imobiliário. O objetivo desse requisito é indicar as 
competências mínimas necessárias para a execução da atividade de análise quanto à adequação dos 
procedimentos de regularização de imóveis adotados pela Sanepar e descritos pela empresa avaliadora no 
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laudo de avaliação de ativos. Sob essa ótica, verificou-se que dentre os principais aspectos a serem 
analisados pelos profissionais responsáveis por esse tipo de atividade constam: 
 

1) Conhecimento e análise do plano diretor municipal com relação a permissão para realização de 
atividades em determinadas áreas; 

2) Leis municipais com relação aos limites mínimos e máximos de área construída em 
determinados locais; 

3) Verificação dos alvarás de construção e demais licenças; 
4) Verificação da existência de escritura e contrato com registro notarial; 
5) Verificação da averbação de certidões, projetos, ART’s; 
6) Verificação de restrições judiciais; 
7) Verificação dos dados e informações do imóvel. 

 
Portanto, trata-se de atividade que requer profissional especializado no ramo de Direito Imobiliário com 
experiência no levantamento e análise de legislação e informações notariais referente à propriedade de 
imóveis de uso comercial.  
Já com relação ao requisito de área de 100.000m², verificou-se que na amostra selecionada para 
fiscalização do laudo o maior terreno possui 883.024,4m² de área e o menor 376,98m². Entende-se que a 
avaliação do maior terreno é a que implica em maior dificuldade técnica, dadas as suas dimensões, porém 
caso fosse utilizado esse valor como requisito para caracterizar objetivamente um terreno de grande porte 
com as características típicas dos terrenos da amostra, seria por demais restritivo e específico para fins de 
qualificação técnica, além de pouco representativo da amostra.  
Para determinar-se um valor de área mais representativo dos terrenos da amostra calculou-se a média da 
área dos 65 terrenos, chegando-se ao valor de 96.821,07m². Arredondou-se para o próximo número inteiro 
considerando-se a notação científica (de 9,7 x 10e4 para 1 x 10e5), convencionando-se o valor de área de 
100.000m² como referência objetiva para definição de terreno de grande porte na amostra, em face da 
ausência de definição técnica mais aprimorada ao contexto da inspeção. 
Considerando-se a atividade descrita no item 2 elencado acima, entende-se que o requisito é adequado e 
necessário, uma vez que as técnicas, equipamentos e métodos de medição empregados podem diferir em 
função do tamanho do terreno, levando a resultados com precisão distintas e com impacto financeiro 
relevante, uma vez que o índice de aproveitamento (IA) depende do resultado dessas medições e afeta 
diretamente o valor de remuneração desses ativos. 
 

3 PESQUISA DE PREÇOS 

Realizou-se pesquisa de preços junto a possíveis prestadores de serviço nos termos do inciso III Art. 9º do 
Decreto Estadual n.º 4.993/2016 e conforme descrito na Informação Técnica DRE-CSB-3/2022 (protocolo 
n° 18.395.165-3). A lista de prestadores amostrados foi obtida através de pesquisa em site de buscas da 
rede mundial de computadores, resultando inicialmente em 18 (dezoito) empresas identificadas como 
prestadores em potencial. Posteriormente foram incluídas empresas da lista de empresas avaliadoras 
credenciadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, resultando em um universo amostral de 
30 (trinta) prestadoras em potencial. 
Enviou-se solicitação de orçamento para as empresas identificadas na pesquisa de prestadores que 
informaram e-mail após o contato telefônico (20 empresas), na qual constou a especificação dos produtos, 
as listas de ativos para inspeção com a descrição de cada item e a sua respectiva localidade (município), 
as especificações técnicas das equipes mínimas de trabalho, os formulários padrão a serem preenchidos e 
o prazo, em dias corridos, para a execução das atividades. Entende-se que tais elementos são suficientes 
para a adequada precificação dos serviços especificados, uma vez que a quantidade de trabalho a ser 
realizado depende da quantidade de itens a serem inspecionados e do nível de complexidade dos 
formulários a serem preenchidos.  
A partir da caracterização da demanda é possível dimensionar a quantidade de recursos necessários para 
o desenvolvimento dos produtos no prazo definido. Além disso, a localização física dos ativos afeta 
diretamente os custos de logística, os quais também são afetados pelo tamanho da equipe. As 
características técnicas de formação da equipe também afetam os custos, considerando-se que o custo de 
mão-de-obra está diretamente relacionado com a área, nível de formação e experiência profissional.  
Por fim, o adequado dimensionamento da equipe deve considerar o prazo definido para a execução 
das atividades tendo em vista a logística necessária e quantidade de dados e informações a serem 
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coletados, analisados e documentados.  
a quantidade de empresas que respondeu de maneira adequada ao solicitado para fins de pesquisa inicial 
de preços foi bastante reduzida, apenas 6 de 20 empresas contatadas (30%) e que algumas empresas não 
apresentaram orçamento para todos os quatro produtos. Calculando-se a média dos orçamentos dos 
produtos 1, 2, 3 e 4, foram obtidos os valores de R$200.000,00, R$170.000,00, R$242.667,67, 
R$176.000,00, respectivamente. O valor total foi calculado pela soma das médias de cada produto, 
resultando no valor de R$788.666,67. A descrição detalhada da pesquisa de preços realizada e das 
empresas que apresentaram orçamento consta na informação Técnica DRE-CSB-3/2022 inserida neste 
protocolado. 

 

4 PARCELAMENTO DO OBJETO 

Em conformidade com o estabelecido na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) e no art. 9º do 
Decreto Estadual nº 15.608/2017, o objeto foi dividido em 4 (quatro) lotes, os quais entende-se que 
agregam atividades e resultados específicos a serem obtidos com a prestação do serviço e que podem ser 
contratados de forma independente. Em cada lote, buscou-se agregar o máximo de atividades e resultados 
similares de modo a obter-se ganhos de escala na precificação dos produtos. Os principais fatores que 
influenciaram no processo de agregação foram as características técnicas do objeto de inspeção e os 
requisitos técnicos de formação de equipe, de modo a possibilitar-se que mais de uma empresa possa ser 
contratada para a execução do objeto e obter-se custos unitários por subprodutos (formulários). 
Esclarece-se que a eventual comparação de custos unitários de subprodutos só pode ser considerada 
válida para itens de um mesmo lote, tendo-se em vista a diferença na formação de equipe, características 
técnicas dos objetos de inspeção e sua localização física. 

 

5 SUSTENTABILIDADE 

Em respeito às condições impostas no art. 48 do Decreto Estadual n.º 4.993/2016, recomenda-se a 
geração de evidências, relatórios, formulários e cópias de documentos em formato digital sempre que 
possível. 

 

6 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Considerando-se a previsão de preço teto superior a R$ 80.000,00 por lote, entende-se que as condições 
de exclusividade do art. 48, I da Lei Complementar n.º 123/2006 não se aplicam ao presente Termo de 
Referência. Contudo, as demais prerrogativas legais se aplicam, como empate fícto e comprovação fiscal.  

 

7 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMO COMUNS 

Os objetos dessa licitação são classificados como serviços comuns, pois possuem especificações 
usuais de mercado e padrões de qualidade definidas neste termo de referência, conforme o 
estabelecido no art. 45, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 e no art. 1º, parágrafo único, da Lei Federal n.º 
10.520/2002. 

7.1 Sobre a possibilidade do julgamento de proposta por menor preço 
Considerando-se a especificação detalhada e objetiva das atividades a serem realizadas, isto é, do 
preenchimento dos formulários de verificação específicos para cada lote, o qual orienta e descreve os 
critérios de análise e os resultados possíveis de forma objetiva, entendendo-se não haver ônus ou 
característica específica que gere diferenciação de preço, podendo o objeto ser executado por qualquer 
empresa do setor de avaliação de bens que cumpra com os requisitos técnicos mínimos especificados 
no presente Termo de Referência. 
Ainda, sobre o enquadramento preliminar dos objetos do presente Termo de Referência como serviços 
comuns, tomou-se a orientação contida no Despacho DRE N°92/2022, na qual estabeleceu-se o 
entendimento de que o Pregão é modalidade licitatória que tem por critério de disputa o “menor preço”. 
Em outras palavras, terá adjudicado o objeto da licitação a empresa ou concorrente que apresente o 
menor preço em relação aos demais, a fim de fornecer o bem ou serviço pretendido pela Administração. 
Para que a disputa ocorra tão somente com relação ao preço, é fundamental que o bem ou serviço a ser 
contratado seja objetivamente definido, de modo que especificidades técnicas do produto ou serviço 
prestado por concorrente específico sejam irrelevantes para atender à qualidade esperada pela 
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Administração. Por essa razão, o legislador, ao criar tal modalidade de licitação, empregou a 
terminologia de serviços ou bens “comuns”, em que se deve entender aqueles com padrões de 
desempenho e qualidade prévia e objetivamente descritíveis: 
 
Lei Estadual n.º 15.608, de 2007 
Art. 45. Para fins de realização da licitação na modalidade pregão, consideram-se bens, serviços e 
obras comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 
no edital com base em especificações usuais praticadas no mercado. 
Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de 
engenharia complexos que exijam no mínimo projeto básico, bem como às locações imobiliárias e 
alienações em geral. 
 
Lei Federal n°10.520/2002 
Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 
 
Grande discussão doutrinária ocorreu quando do início da aplicação do instituto para a contratação não 
só de bens (por meio de aquisições), mas também da prestação de serviços de natureza complexa. 
Com o passar das discussões e desenvolvimento doutrinário, passou-se a compreender que algo não 
deixa de ser comum por ser também complexo. Em outras palavras, a complexidade não 
necessariamente exclui o caráter comum de um objeto ou serviço. Nesse sentido, o contrário de comum 
seria o incomum, não o complexo. A impossibilidade de se descrever objetivamente os padrões de 
qualidade de um bem ou serviço vedariam a utilização da modalidade do pregão – tal como se espera 
de serviços de natureza estritamente intelectuais ou artísticas. Por outro lado, se algum serviço é 
repetível, ou seja, pode ocorrer com certa frequência, por demanda de diversas entidades, pode-se 
presumir o seu caráter comum – a justificar a escolha do pregão. Em que pese a NLCL não fundamentar 
a presente licitação, oportuno também pontuar que o Estado do Paraná positivou a possibilidade do 
reconhecimento da natureza comum de bens ou serviços complexos, pelo Decreto que regulamenta a 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, conforme dispositivos a seguir: 
 
Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022:  
Art. 338. (...) 
§2º O eventual caráter complexo dos bens ou dos serviços a serem contratados, por si só, não exclui o 
enquadramento deles como comuns. 
Art. 392. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos deste Regulamento, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 
respectivo plano de cargos, podendo ser classificados como: 
I – serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
II – serviços especiais, aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser 
descritos na forma do inciso I deste artigo, exigida justificativa prévia do contratante. 
 
Como se observa, a chave da possibilidade de enquadramento de um serviço como comum, ainda que 
complexo, reside na possibilidade de descrever de forma prévia e objetiva as necessidades da 
Administração. No presente caso, o serviço não só foi descrito de forma objetiva, como há um 
instrumento formal e objetivo no formato de formulário a ser preenchido pela empresa a ser contratada, 
que garantirá a qualidade esperada pela Agência na avaliação dos ativos da Companhia de 
Saneamento do Paraná – Sanepar. Isso é corroborado não somente pela Minuta do Termo de 
Referência, como pelos seguintes trechos da Informação Técnica n.º 42/2022: 
“Devido à especificação detalhada do preenchimento do formulário indicando-se objetivamente os 
critérios a serem considerados, a coleta de evidências e o registro da origem da informação para fins de 
rastreabilidade, entende-se que essa atividade poderia ser realizada por qualquer profissional que 
cumpra com os requisitos mínimos de formação em área de conhecimento e experiência com ativos 
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relacionados à prestação do serviço de saneamento, o que é típico das empresas de consultoria do 
setor de auditoria e avaliação de bens. 
Sendo assim, espera-se que não haja diferenciação no preço devido à técnica empregada, uma vez que 
se pretende exigir os requisitos mínimos comuns à prestação do serviço por empresas do setor 
combinados com a micro gestão das atividades desempenhadas.” 
(AGEPAR, Diretoria de Regulação Econômica, Coordenadoria de Energia e Saneamento, Informação 
Técnica n. 42/2022, protocolo 18.395.165-3, em 26/05/22). 
Não somente, para serviços de auditoria, há reconhecimento específico e recente do TCU que 
possibilita a sua contratação mediante Pregão, conforme os seguintes excertos colhidos do Informativo 
n.º 194 daquele tribunal: 
“Os serviços de auditoria independente, em regra, podem ser considerados serviços comuns, nos 
termos definidos no art. 1º, parágrafo único, da Lei 10.520/2002, sendo obrigatório o emprego da 
modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, para as licitações que os tenham por 
objeto. Em Representação relativa a tomada de preços, do tipo ‘técnica e preço’, promovida pela 
Empresa Telecomunicações Brasileiras S/A (Telebrás), para contratação de serviços de auditoria 
independente, o relator ponderou que, a despeito da revogação do certame, seria oportuno examinar a 
possibilidade de enquadramento dos serviços de auditoria independente no conceito de ‘serviço 
comum’, para o fim de serem contratados por pregão, ante a dubiedade do assunto. Na instrução do 
feito, a unidade técnica destacara que o uso de técnica e preço pela Telebrás deveu-se à orientação do 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC), para quem, dentre outros fatos, o uso do pregão implicaria 
concorrência desleal e aviltamento de honorários dos contadores-auditores. Ainda para o CFC, os 
serviços de auditoria contábil não possuiriam natureza de serviço comum, uma vez que, para sem 
licitados, ‘necessitam de um acurado exame de similaridade, em razão dos múltiplos aspectos que 
necessitam ser levados em consideração, o que somente é possível com o estabelecimento de uma 
fase de análise técnica das propostas dos licitantes.’  
Seriam os serviços de auditoria, portanto, nitidamente intelectuais, motivo pelo qual a licitação que os 
envolvesse requereria, necessariamente, uma análise técnica da proposta, devendo ser realizada com 
uso do tipo técnica e preço. O relator, contudo, discordou. Assinalou que, os serviços de auditoria, 
devido à padronização existente no mercado, geralmente atendem a protocolos, métodos e técnicas 
conhecidos e pré-estabelecidos (sic), bem como a padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos. 
Dessa forma, a experiência e o conhecimento pessoal do auditor não afastam a possibilidade de que 
tais padrões de desempenho e qualidade sejam objetivamente definidos em edital. Por fim, o condutor 
do processo afirmou que os referidos serviços são, em regra, comuns, sendo obrigatório o uso do 
pregão, preferencialmente na forma eletrônica, para as licitações que os tenham por objeto. Assim, 
propôs considerar a representação parcialmente procedente e encaminhar cópia da deliberação 
prolatada aos interessados, no que foi seguido pelo colegiado.” 
(TCU, Plenário, Acórdão 1046/2014 – Plenário, TC 018.828/2013-2, Rel. Min. Benjamin Zymler, em 23 
de abril de 2014). 

 

8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratado: 

8.1.1 Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua proposta, com o 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios inerentes à execução do objeto do Contrato; 

8.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante 
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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8.1.5 Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Contratante, além de provê-
los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso; 

8.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
Contratante; 

8.1.7 Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do Contratante 
quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

8.1.8 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

8.1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.10 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11 Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, 
conforme legislação vigente; 

8.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 

8.1.13 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência, nos termos do artigo 
21 da Lei Estadual n° 15.608/2007; 

8.1.14 Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 
natureza e aplicação da obra; 

8.1.15 Garantir ao Contratante: 

a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo ao Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do Contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiras subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa do Contratante. 

 

8.2 São obrigações do Contratante: 

8.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

8.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

8.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 

8.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados, a quem caberá subsidiar o gestor para atesto das faturas 
apresentadas; 

8.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à prestação do serviço, no prazo e 
forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

8.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 

8.2.8 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
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9 FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal 
atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de 
Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, 
Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e 
Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 
Termo de Referência. 

9.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação do 
serviço ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

9.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-
corrente junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual 
n.º 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

9.4 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de 
tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

9.5 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados.  

 

10 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Os requisitos de habilitação são aqueles previstos nos Documentos de Habilitação (Anexo II do Edital). 

 

11 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 
do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

11.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 11.1 deverá ser formalizada por Termo Aditivo ao 
Contrato. 

 

12 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

12.1 O serviço terá início no dia seguinte à data de assinatura do contrato. 
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12.2 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato no prazo de 15 (quinze) dias, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações no Termo de Referência e na proposta. 

12.2.1 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 
custas do Contratado, e no caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados. 

12.2.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 

12.3 Nos termos do art. 124 da Lei Estadual n° 15.608/2007, poderá ser dispensado o recebimento 
provisório nos serviços de valor até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), desde que não se 
componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade. 

12.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

12.4.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

12.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
13.1 Não será admitida a subcontratação do serviço, uma vez que o objeto foi dividido em lotes cuja 
unidade mínima de trabalho corresponde ao preenchimento integral do respectivo formulário, não se 
vislumbrando quaisquer divisões possíveis além dessa que justifiquem a subcontratação. 

 
14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Conforme disposições do item 11 das Condições Gerais do Pregão e Anexo VI. 

 

15 DECRETO ESTADUAL N.º 4.993/2016 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto Estadual n.º 4.993/2016 e as orientações constantes da 
Minuta Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná. 

 
16 ANEXOS: 
• Anexo 1 – Formulários (em formato de planilha eletrônica); 
• Anexo 2 – Lista de tipos de ativos (em formato de planilha eletrônica); 
• Anexo 3 – Lista de Municípios (em formato de planilha eletrônica); 
• Anexo 4 – Lista de ativos (em formato de planilha eletrônica). 
• Anexo 5 – Cronograma físico preliminar. 
 

 
 
 

Curitiba, 04 de agosto de 2022 
 
 

Cecil Wagner Skaleski 

Especialista em Regulação 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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Curitiba, 19 de setembro de 2022. 

 

 

João Victor Ruiz Martins 

Assessor Especial  
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Curitiba, 09 de novembro de 2022 
 

 

Cecil Wagner Skaleski 

Especialista em Regulação 
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ANEXO I.V 

CRONOGRAMA FÍSICO PRELIMINAR 

 

Mês 1 2 3 4 5 6
Atividades

Atividade 1 – Elaboração do programa de trabalho
Atividade 2 – Atividades de inspeção
    Diagóstico de sistemas, contábil e do processo de gestão de ativos
    Inspeção dos ativos da conta contábil “Terrenos”
    Inspeção dos ativos da conta contábil “Equipamentos”
    Inspeção dos ativos da conta contábil “Construções Civis”
Atividade 3 – Relatório preliminar
Atividade 4 – Determinações da AGEPAR à contratada
Atividade 5 – Apresentação do relatório final
Atividade 6 – Produtos ajustados
Atividade 7 – Relatório final ajustado
Consultoria após entrega do relatório final  
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito 
e emitido pelo Sistema GMS, no portal www.comprasparana.pr.gov.br, e os documentos dos itens 
1.3, 1.4, 1.5 e 1.6, abaixo descritos: 

Os licitantes que não estiverem inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do DEAM/SEAP, 
deverão apresentar todos os documentos relacionados a seguir: 
 
1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 
. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;  
. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação 
de diretoria em exercício;  
. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País; 
. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a 
atividade assim o exigir; 
. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 
 
1.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ);  
. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);  
. Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da 
Federação);  
. Fazenda Municipal; e  

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal nº 12.440/2011. 

 

1.3 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1.3.1 O fornecedor deverá encaminhar: 
1.3.1.1 cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
1.3.1.2 para pessoa jurídica, certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa; para pessoa física, certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo 
distribuidor de seu domicílio; 
1.3.1.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
1.3.1.4 a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 
 

Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 
 

 
1.3.1.5 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do DECON/SEAP, 
deverão apresentar resultado: superior ou igual a 1,0 no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou igual 
a 1,0 no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1,0 no índice de Liquidez Corrente (LC). 
 
1.3.1.6 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura do 
contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado. 
 
 

1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

1.4.1 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica - Certidão(ões), Atestado(s) ou Declaração(ões) 
-  fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão da empresa 
licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos no que se refere à prestação de Comprovação de desempenho técnico da empresa, atestando 
que a empresa tenha participado de serviço de apoio à fiscalização de laudo de avaliação de ativos ou 
do serviço de avaliação de ativos, ambos no setor de energia ou saneamento, considerando-se a 
justificativa do item 4.4 do Termo de Referência. 

1.4.1.1 O (s) atestado (s) de capacidade técnica deverá apresentar, no mínimo, as seguintes 
informações: 

-razão social do emitente; 
-razão social da empresa ou instituição de consultoria especializada prestadora do serviço; 
-nome completo dos profissionais que efetivamente participaram da equipe técnica; 
-especificação dos serviços prestados (descrição detalhada que possibilite clara identificação do tipo, 

porte e características do serviço executado); 
- pronunciamento quanto à adequação dos serviços prestados; 
- local e data da realização dos serviços e da emissão do atestado; 
- assinatura e identificação do emitente (nome completo legível, cargo e função); e 
- registro no respectivo conselho profissional da proponente. 

1.4.1.2 O licitante deverá comprovar que possui compatibilidade técnica com o(s) objeto(s) do(s) lote(s) 
arrematado(s) de acordo com a descrição do objeto nos termos do item 1 e dos requisitos mínimos de 
capacidade técnica operacional indicados no item 4.5 do Anexo I (Termo de Referência). 

1.4.1.3 Para atendimento do exigido no subitem anterior, será permitido o somatório de atestados de 
capacidade técnica. 

1.4.1.4  Declaração da empresa ou do consórcio de empresas, informando que os responsáveis 
técnicos atendem os requisitos de comprovação técnica exigidos, conforme os subitens 2.2.1 e 2.2.2 do 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
1.4.1.5 A(s) Certidão(ões), Atestado(s) ou Declaração(ões) deverá(ão) estar registrada(s) em Conselho 
Profissional correspondente, ressalvados os casos em que o respectivo Conselho não mais realiza tal 
registro. Na ocorrência destas situações a documentação deverá estar acompanhada da norma editada 
pelo Conselho. 

 

1.4.2 Qualificação técnico-operacional 
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1.4.2.1 A Empresa Proponente do Lote 1 deverá apresentar registro ou inscrição no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CRA (Conselho Regional de Administração), conforme as 
áreas de atuação previstas nos subitens 2.1.1 e 2.2.1.1 do Termo de Referência. 
 
1.4.2.2 A Empresa Proponente do Lote 2 deverá apresentar registro ou inscrição no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 
áreas de atuação previstas nos subitens 2.1.2 e 2.2.1.2 do Termo de Referência.  
 
1.4.2.3 A Empresa Proponente do Lote 3, registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas nos subitens 2.1.3 e 2.2.1.3 do 
Termo de Referência. 
 
1.4.2.4 A Empresa Proponente do Lote 4, registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas nos subitens 2.1.4 e 2.2.1.4 do 
Termo de Referência. 
 
1.4.2.5 Em se tratando de empresa não registrada em conselho regional profissional do Estado do 
Paraná, deverá apresentar o registro do Estado de origem, ficando a Licitante vencedora obrigada a 
apresentar o visto do conselho regional profissional do Paraná antes da assinatura do contrato.    
 
 
1.4.3 Qualificação técnica profissional 
1.4.3.1 Para realização dos trabalhos será necessária a formação de equipe compatível, em número e 
capacidade técnica dos profissionais, com o cronograma e serviços previstos. 
 
1.4.3.2 Deverá ser apresentada relação explícita com indicação dos membros da Equipe Mínima 
responsável pela realização dos serviços referentes ao(s) Lote(s) pretendido(s). A Equipe Mínima 
apresentada deverá ser composta, NO MÍNIMO, pelos profissionais descritos no subitem 2.2.1 do Anexo 
I - Termo de Referência. 
 
1.4.3.3 Cada Profissional indicado deverá apresentar pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica a 
ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
 
1.4.3.4 A comprovação da capacitação técnico-profissional dos profissionais de Engenharia ou 
Arquitetura dar-se-á mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo 
CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, contendo a especificação dos 
serviços prestados (descrição detalhada que possibilite clara identificação do tipo, porte e características 
do serviço executado), com a indicação clara e objetiva do cumprimento dos requisitos expostos no 
subitem 2.2.2 do Anexo I -  Termo de Referência, podendo ser juntados projetos ou laudos 
complementares para fins de maior esclarecimento dos serviços prestados. 
 
1.4.3.5 A comprovação da capacitação técnico-profissional dos profissionais com formação em Ciências 
Contábeis, Ciência da Computação, Sistemas de Informação e Administração dar-se-á mediante a 
apresentação de atestados ou certificados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado ou 
da parte técnica do contrato de prestação de serviços, que comprovem a participação dos respectivos 
profissionais na prestação de serviços similares e compatíveis com o objeto de acordo com o subitem 
2.2.1.1 do Anexo I -  Termo de Referência, podendo ser juntados projetos ou laudos complementares 
para fins de maior esclarecimento dos serviços prestados. 
 
1.4.3.6 A comprovação da capacitação técnico-profissional do profissional com formação em Direito dar-
se-á mediante a apresentação de atestados ou certificados emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado ou da parte técnica do contrato de prestação de serviços que comprovem a 
experiência profissional na regularização de imóveis para pessoa jurídica de forma a demonstrar 
competência no levantamento de informações notariais sobre imóveis e procedimentos de regularização 
de acordo com os subitens 2.2.1.2.2 e 2.2.1.2.3 do Anexo I -  Termo de Referência, podendo ser 
juntados projetos ou laudos complementares para fins de maior esclarecimento dos serviços prestados. 
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1.4.3.7 Deve-se anexar a(s) declaração(ões) individual(s), por escrito do(s) profissional(ais) 
apresentado(s) para atendimento às alíneas acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, 
e que irá participar na execução dos trabalhos. 
 

1.5 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 2485/2019 E DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL – LEI ESTADUAL 
20.132/2020, DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DOS DADOS – LEI 12.527/2011 e 
LEI 13.709/2018. (Anexo V) 

 

1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso:  

- Certidão Simplificada original da Junta Comercial da Sede do Licitante ou documento equivalente,  

- Além de Declaração por escrito, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 
123/2006,  

- Bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução nº 
1.418/2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 12, 
parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 2.474/2015). 

1.6.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123/2006, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 
sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 
justificada.  

1.7 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 150 da Lei Estadual n.° 
15.608/2007 e do art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/1993, sendo facultado ao órgão ou entidade 
responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou revogar a licitação. 

1 . 8  N a  h i p ó t e s e  d o  i t e m  1 . 6 . 1 ,  a s microempresas e as empresas de pequeno porte 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

1.9 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado. 

2.0 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 
empresarial e o CNPJ da matriz, quando a licitante for a matriz, ou da filial, quando a licitante for a filial 
(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 
proposta. 
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ANEXO III 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 1690      Ano: 2022                                              

 A - DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

Prestador de serviço :                                                                                                                                        
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual : 
Endereço :                                                                                                                                                                                                       
Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 
 

Constitui objeto desta licitação: Prestação de serviço de consultoria para apoio na inspeção, mediante a 
confecção de laudos técnicos, acerca dos procedimentos, dados e informações referentes à 
composição do Laudo de Avaliação dos Ativos Imobilizados em Serviço, a ser apresentado pela 
Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar à Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná – Agepar, para a definição da Base de Ativos Regulatórios – BAR, referente à 2ª 
Revisão Tarifária Periódica – 2ª RTP da referida Companhia, com a verificação da correta aplicação da 
metodologia aprovada pela Agência e dos critérios estabelecidos na legislação e regulamentos 
pertinentes, bem como o acompanhamento até o final do processo revisional, conforme condições e 
especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência.  

1. Especificações técnicas: 

Lote 1 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82510 
Laudo de inspeção de sistemas, 
contábil e de gestão de ativos 

 

1 laudo de inspeção 
composto por 1 
formulário e 1 

relatório executivo 

  

 

Lote 2 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82511 
Laudo de inspeção de ativos da conta 

contábil "Terrenos" 

1 laudo de 
inspeção 

composto por 65 
formulários 

  

 

Lote 3 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82512 
Laudo de inspeção de ativos da conta 

contábil "Equipamentos" 

1 laudo de 
inspeção 

composto por 
1702 formulários 

  

 

 

 

 

1076
108

Assinatura Avançada realizada por: Jhonatan Fioravante (XXX.153.989-XX) em 30/11/2022 11:15 Local: SEAP/DECON/DL. Inserido ao protocolo 18.395.165-3 por:
Jhonatan Fioravante em: 30/11/2022 11:12. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d98f59c534623216d44c2a3b0607f072.



  
ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - DECON 
 

Protocolo n° 18.395.165-3 – Pregão Eletrônico nº 1690/2022 – SRP – EDITAL 

Lote 4 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82513 
Laudo de inspeção de ativos da conta 

contábil "Construções Civis" 

1 laudo de 
inspeção 

composto por 302 
formulários 

  

 

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade do serviço contratado, inclusive, durante o 
período de garantia. O Contratado deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
dos materiais utilizados. 

4. Os preços cotados contemplam todos os custos diretos, indiretos e despesas que compõem a 
prestação de serviços, tais como as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no Contrato. 

5. Quando for o caso, os preços cotados contemplam o custo do fornecimento de materiais inerentes ao 
serviço e os demais relacionados ao objeto, conforme definido no Termo de Referência. 

6. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

 

Local e data 
________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO1 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por 
XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, residente e 
domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX, e do CPF nº 
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico nº 1690/2022, podendo para tanto 
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de prestação de serviços, 
interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal 
cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

_________________ 

OUTORGANTE 

                                                           
1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do documento oficial de identidade do outorgado. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

01 – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL E 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(para todos os licitantes) 
 

(timbre ou identificação do licitante) 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXX, DECLARA, 
para os devidos fins, sob as penas da Lei: 

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 

2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL n.º 2.485/2019 

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual 
nº 2.485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações e convênios 
ou instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração Pública do Estado do Paraná. 

Declara, ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação 
ao descrito no art. 7º do referido Decreto. 

 

4º DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL – 
LEI ESTADUAL 20.132/2020 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 
destinação final, ambientalmente adequada. 

 

5º DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA DISPONIBILIDADE DOS DADOS 

Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constante nos documentos de habilitação 
(documentos anexo II) e da proposta de preço descrita (documentos anexo III) prevista no inciso VI, art. 
7º da Lei nº 12.527/11- Lei de acesso a Informação, considerando a Lei n. º 13.709/18 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), dou ciência e consentimento para a divulgação dos mesmos. 

 

Local e data. 

 

________________________________ 

Nome e carimbo do representante legal 
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ANEXO VI 

 
LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de prestação dos serviços: AGEPAR - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 
Paraná - Nova sede – nos termos do item 3.1 do Anexo I. 

Responsável pelo Recebimento: Ernesto Brandalize Neto 

Telefone: 41 3210-4800 

Horário de Funcionamento: Conforme agendado com o responsável 
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ANEXO VII 
 

MINUTA PADRÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO 
 

CONTRATO N°XXXXXXXX 

CONTRATANTE: [O ESTADO DO PARANÁ, através do órgão XXXXXXXX] ou [A ENTIDADE 
PÚBLICA], com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto nº XXXXXXXX, 
inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador do RG n.º XXXXXXXX, expedido por XXXXXXXX. 
 
CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, 
neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, 
portador do RG n.º XXXXXXXX, expedido por XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, 
e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 

 

1 OBJETO: 
Prestação de serviço de consultoria para apoio na inspeção, mediante a confecção de laudos técnicos, 
acerca dos procedimentos, dados e informações referentes à composição do Laudo de Avaliação dos 
Ativos Imobilizados em Serviço, a ser apresentado pela Companhia de Saneamento do Paraná – 
Sanepar à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná – Agepar, para a definição 
da Base de Ativos Regulatórios – BAR, referente à 2ª Revisão Tarifária Periódica – 2ª RTP da referida 
Companhia, com a verificação da correta aplicação da metodologia aprovada pela Agência e dos 
critérios estabelecidos na legislação e regulamentos pertinentes, bem como o acompanhamento até o 
final do processo revisional, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

Lote 1 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82510 
Laudo de inspeção de sistemas, 
contábil e de gestão de ativos 

 

1 laudo de inspeção 
composto por 1 
formulário e 1 

relatório executivo 

  

 

Lote 2 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82511 
Laudo de inspeção de ativos da conta 

contábil "Terrenos" 

1 laudo de 
inspeção 

composto por 65 
formulários 

  

 

Lote 3 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82512 
Laudo de inspeção de ativos da conta 

contábil "Equipamentos" 

1 laudo de 
inspeção 

composto por 
1702 formulários 
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Lote 4 
Código 

GMS 

Descrição Quantidade Valor Máximo 

Unitário 

Valor Máximo 

Global do Lote 

Item 
único 

206.82513 
Laudo de inspeção de ativos da conta 

contábil "Construções Civis" 

1 laudo de 
inspeção 

composto por 302 
formulários 

  

 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 1690/2022, objeto do processo administrativo n.º 
18.395.165-3, com homologação publicada no Diário Oficial do Estado nº XXXXXXXX, de XXXXXXXX. 

 

3 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 
integrante deste contrato: 

3.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

3.3 No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do 
contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação, além dos materiais inerentes à prestação dos serviços contratados. 

 

4 REAJUSTE 

4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal nº 
10.192/2001, utilizando-se do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

4.1.1 O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até trinta dias 
antes do fim de cada período de doze meses. 

4.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o art. 108, § 3º, inc. II da Lei 
Estadual n.º 15.608.2007. 

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último 

reajuste. 

4.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

4.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

5 DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá a comissão intersetorial designada por 
portaria do Diretor-Presidente da Apegar, conforme item 5.3 deste Contrato, a qual será responsável 
pelas atribuições definidas no art. 72 do Decreto Estadual n.º 4.993/2016. 

 

5.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme o item 5.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos art. 
73 e 74 do Decreto Estadual nº 4.993/2016. 

5.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por Portaria do 
Contratante. 

5.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 
o controle e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as penalidades, após o devido 
processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 
6 EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS: 

6.1 O serviço terá início no dia seguinte à data de assinatura do contrato. 
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6.2 Os serviços serão prestados na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os fins. 

6.3 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato no prazo de 15 (quinze) dias, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações no Termo de Referência e na proposta. 

6.3.1 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 
custas do Contratado, e no caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados. 

6.3.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 

6.4 Nos termos do art. 124 da Lei Estadual n° 15.608/2007, poderá ser dispensado o recebimento 
provisório nos serviços de valor até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), desde que não se 
componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade. 

6.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.5.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7 FONTE DE RECURSOS: 

7.1 A despesa correrá por conta da dotação orçamentária 13.33.04.125.40.000.6433, elemento de 
despesa 33903502, fonte 258. 

 

8 VIGÊNCIA: 

8.1 O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados de __/__/____ a __/__/____, podendo ser 
prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos 
artigos 103, inc. II, e 106, parágrafo único, da Lei nº 15.608/2007. 

 

9 PAGAMENTO: 

9.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal 
atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido pelo Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviços (GMS), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal (inclusive 
quanto às Contribuições Previdenciárias), Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes 
sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS e a certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

9.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação de 
serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

9.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-
corrente junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual 
n.º 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo regulamento. 

9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

       365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

9.4 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados.  
9.5 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de 
tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10.1 As partes obrigam-se a adotar todas as providências para a fiel execução deste contrato. 
 
10.2 O Contratado obriga-se especialmente a: 

10.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com o 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios inerentes à execução do objeto do contrato; 

10.2.1.1 Além daqueles inerentes ao serviço, o Contratado deverá, quando exigido, disponibilizar os 
materiais, equipamentos e peças, conforme especificado no Termo de Referência.  

10.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante 
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.2.5 Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Contratante, além de provê-
los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso; 

10.2.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
Contratante; 

10.2.7 Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do Contratante 
quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

10.2.8 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

10.2.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.2.10 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.11 Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, 
conforme legislação vigente; 

10.2.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
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10.2.13 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Referência, nos termos do artigo 
21 da Lei Estadual n° 15.608/2007; 

10.2.14 Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 
natureza e aplicação da obra; 

10.2.15 Garantir ao Contratante: 

a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do Contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiras subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa do Contratante. 
 

10.3 O Contratante obriga-se a: 

10.3.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

10.3.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.3.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

10.3.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 

10.3.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 
de servidores especialmente designados; 

10.3.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e 
forma estabelecidos neste Contrato; 

10.3.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 

10.3.8 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 
11 GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

11.1 A garantia deverá ser prestada no prazo de até 10 (dez) dias após assinatura deste instrumento, 
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

11.2 A inobservância do prazo do item 11.1 acarretará a aplicação de multa de 0,07% (zero vírgula zero 
sete por cento) do valor do contrato por dia de atraso até o máximo de 2% (dois por cento). 

11.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias na apresentação da garantia configura inadimplência total e 
implica a imediata rescisão do contrato. 

11.4 A garantia deverá vigorar até 90 (noventa) dias após o encerramento da vigência do contrato e 
deverá ser readequada no prazo máximo de 10 (dez) dias sempre que houver revisão de preços, 
acréscimo ou prorrogação contratual, de forma a preservar a proporcionalidade estabelecida no item 
11.1. 

11.5 A garantia poderá ser oferecida em qualquer das modalidades previstas no art. 102 da Lei Estadual 
n.º 15.608/2007. 

11.6 A fiança bancária só será admitida com expressa renúncia do benefício de ordem de que trata o 
art. 827 do Código Civil. 

11.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, dentre outros, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento total ou parcial do objeto do contrato, inclusive da mora; 
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b) prejuízos diretos e indiretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou de dolo, durante a 
execução do contrato; 
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao Contratado.  

11.8 A garantia será devolvida ao final do prazo estipulado no item 11.4, após a verificação, pelo 
Contratante, de que o contrato tenha sido integralmente cumprido. 

11.9 A instauração de processo administrativo em desfavor do Contratado, para apurar falta na 
execução do contrato, impede a devolução da garantia até a decisão final.  

 

12 PENALIDADES: 

12.1 O contratado que incorra em infrações, sujeitam-se às seguintes sanções administrativas: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos; 

e) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

12.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do item anterior poderão ser aplicadas ao 
adjudicatário e ao contratado, cumulativamente com a multa. 

12.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e 
de contratação. 

12.4 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote no 
qual participou, será aplicada a quem: 

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 

b) não mantiver sua proposta; 

c) apresentar declaração falsa; 

d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 

12.5 A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lote no 
qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: 

a) apresentar documento falso; 

b) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente; 

c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 

12.6 Multa de mora diária de até 0,3% (zero vírgula três por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 12.7. 

12.7 A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, será 
aplicada no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 

12.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao licitante que: 

a) abandonar a execução do contrato; 

b) incorrer em inexecução contratual. 

12.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, será aplicada a quem: 

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 

b) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 

c) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo; 
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d) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 

e) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

f) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federal nº 12.529/2011; 

g) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 

12.10 O impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento do Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, Obras 
e Serviços – GMS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicado a quem: 

a) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no edital; 

b) deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo, fora das hipóteses da cláusula 12.9; 

h) cometer fraude fiscal.  

12.11 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor as penalidades 
previstas no item 12.1, alíneas “c”, “d” e “e”.  

12.12 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a Administração 
ou da declaração de inidoneidade: 

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior. 

12.13 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias: 

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 

b) os danos resultantes da infração; 

c) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e 
seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção 
anterior; e 

e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

12.14 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Estadual nº 
15.608/2007, da Lei Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.15 Sem prejuízo das penalidades previstas nas cláusulas anteriores, a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional 
ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se 
dará na forma prevista na Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, 
pelo Decreto Estadual nº 10.271/2014. 

12.16 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de Fornecedores do 
Estado do Paraná (CFPR). 

12.17 Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetivamente aplicadas após 
instauração de regular processo administrativo. 

12.18 Após decisão definitiva proferida no processo administrativo, as multas aplicadas deverão ser 
recolhidas à conta do Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, sob 
pena de seu valor ser descontado da garantia do contrato ou do documento de cobrança, na ocasião do 
pagamento, podendo, ainda, ser exigida judicialmente. 
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13 CASOS DE RESCISÃO: 

13.1 O presente instrumento poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII a XX do 
art. 129 da Lei Estadual n.º 15.608/2007; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

13.2 No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção 
à outra, por escrito. 

13.3 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

13.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 
rescisão administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

14 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no art. 112 da Lei Estadual 
n.º 15.608/2007. 

14.1.1 O Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato. 

14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

14.4 Não será admitida a subcontratação do serviço. 

 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

15.2 Este contrato é regido pela Lei Estadual n.º 15.608/2007, pela Lei Federal n.º 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais leis estaduais e federais sobre contratos 
administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 

15.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná. 

15.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
Local e data 

 

 

CONTRATANTE     CONTRATADO 
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